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CONCURSO PÚBLICO 
 

Edital n.º 001, 17 de março de 2011 
 
 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARATINGUETA, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições 

e prerrogativas legais e de acordo com o art. 37, inciso II, da Constituição Federal de 1988, divulga e estabelece normas para a 

abertura das inscrições e realização de Concurso Público de Provas e Títulos, destinado a selecionar Candidatos para 

provimento de cargos do Quadro Permanente de Servidores da Prefeitura Municipal de Guaratinguetá, e Formação de 

Cadastro de Reserva, nas áreas descritas no ANEXO I, observadas as disposições constitucionais, e, em particular as normas 

contidas neste Edital.  

 
I N S T R U Ç Õ E S  E S P E C I A I S 

 

CAPÍTULO I – Das Disposições Preliminares  

 
1.1 – Os princípios norteadores do presente Concurso Público estão fundamentados legalmente na Lei Orgânica do 

Município e no Decreto Municipal nº 4.113 de 22 de dezembro de 2008 e será regido por este Edital e executado pelo 
INSTITUTO CIDADES – IC, cabendo a PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARATINGUETÁ a coordenação, através da 
Comissão Organizadora do Concurso Público.   

 
1.2 – O Concurso de Provas e Títulos destina-se a selecionar Candidatos para provimento de Cargos do Quadro 

Permanente de Servidores da Prefeitura Municipal de Guaratinguetá e Formação de Cadastro de Reserva, na forma 
como se encontra estabelecido no Anexo I deste Edital, no que se refere ao quantitativo de cargos vagos, habilitação 
exigida, carga horária e valor do vencimento. 

 
 

CAPÍTULO II – Das Inscrições 

 
2.1 –   A inscrição do Candidato implicará no conhecimento prévio,  a tácita e expressa aceitação das “presentes” instruções e 

normas estabelecidas neste Edital e seus anexos.  
 
2.2 – Condições de inscrição 
 

2.2.1- Ser brasileiro ou cidadão português que tenha adquirido a igualdade de direitos e obrigações civis e gozo dos 
direitos políticos (Decreto nº 70.436, de 18/04/72, Constituição Federal - §1° do Art 12 de 05/10/88 e Emenda nº 
19, de 04/06/98 - Art. 3º). 

 
2.2.2- Ter, na data da posse, 18 (dezoito) anos completos. 
 
2.2.3- Estar em dia com as obrigações resultantes da legislação eleitoral e, se do sexo masculino, do serviço militar. 
 
2.2.4- Estar em pleno gozo de seus direitos civis e políticos.  
 
2.2.5- Não ter sido demitido por justa causa por órgão público federal, estadual e municipal. 
 
2.2.6- Possuir aptidão física e mental. 
 
2.2.7- Possuir e comprovar o pré-requisito para o cargo, à época da posse. 
 
2.2.8- Conhecer e estar de acordo com as exigências contidas neste Edital. 

 
2. 3 - As inscrições serão efetuadas exclusivamente pela internet, no site www.institutocidades.org.br, durante o período das 
8:00 horas do dia 17 de março de 2011 ,  até às 23 horas e 59 minutos do dia 17 de abril de 2011.  
 
2.4. Após o horário de encerramento das inscrições, citado no subitem anterior a ficha de inscrição e o boleto bancário não 
estarão mais disponíveis no site.  
 
2.6. Para efetuar a inscrição, o candidato deverá:  
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a) Acessar o site www.institutocidades.org.br, durante o período de inscrição; 
b) Localizar no site o “link” correlato ao Concurso Público da Prefeitura de Guaratinguetá; 
c) Ler atentamente o respectivo Edital e preencher corretamente a ficha de inscrição nos moldes previstos neste Edital. 
d) Imprimir o boleto bancário e efetuar o pagamento da taxa de inscrição em qualquer agência da rede bancária, de acordo 

com os valores descriminados abaixo: 
 

NÍVEL VALORES EM R$ 

Fundamental / Fundamental Incompleto R$ 6,00  

Médio / Técnico R$ 6,00 

Superior R$ 7,00 

 
 
2.7. O pagamento da taxa de inscrição deverá ser efetuado até 24 horas após emissão do boleto bancário. 
 

2.7.1. Caso o candidato perca o prazo do item anterior, terá que emitir novo  boleto de pagamento da taxa de 
inscrição. 

 
2.8. As inscrições efetuadas somente serão acatadas após a comprovação de pagamento da taxa de inscrição. 
 
2.9. O candidato inscrito não deverá enviar cópia de documento de identidade, sendo de sua exclusiva responsabilidade a 
correção e a veracidade dos dados cadastrais informados no ato da inscrição, sob as penas da lei. 
 
2.10. O Instituto Cidades não se responsabilizará por solicitação de inscrição não recebida por motivos de ordem técnica dos 
computadores, falhas de comunicação, congestionamento das linhas de comunicação, bem como outros fatores de ordem 
técnica que impossibilitem a transferência de dados. 
 
2.11. Informações complementares acerca da inscrição estarão disponíveis no endereço eletrônico 
www.institutocidades.org.br e www.guaratingueta.sp.gov.br 
 
 

CAPÍTULO III – Do Deferimento da Inscrição Preliminar 

 
3.1. O Instituto Cidades, após o término das inscrições, divulgará a relação com o nome dos candidatos que tiveram suas 
inscrições deferidas no site do Instituto Cidades: www.institutocidades.org.br e www.guaratingueta.sp.gov.br 

 
3.2. Do indeferimento do pedido de inscrição, caberá recurso no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, a contar da publicação 
no site do Instituto Cidades: www.institutocidades.org.br, protocolado, pessoalmente ou por procurador, em endereço a ser 
divulgado juntamente com a publicação da relação de inscrições deferidas. 
 
3.3. Serão indeferidos sumariamente os recursos protocolados fora do prazo e os recursos não protocolados nos moldes do 
item 3.2. deste edital. 

 
3.4. Não será aceita a interposição de recursos, ainda que dentro do prazo, via correios, fax, e-mail ou qualquer outro meio 
de comunicação. 

 
3.5. Os recursos julgados serão divulgados no site www.institutocidades.org.br 48 horas após o término do prazo de recurso. 

 
3.6. Não haverá devolução do pagamento da taxa de inscrição ao candidato que tiver indeferida sua inscrição. 

 
 

3.7. Considera-se indeferida a inscrição preliminar do candidato que: 
 

a) não recolher a taxa de inscrição; 
 b) prestar informações inverídicas quando do preenchimento da ficha de inscrição; 
c) omitir dados ou preencher incorretamente a ficha de inscrição. 

 

 



  
                                                                                                                                                        

www.institutocidades.org.br 
 

 

P
á

g
in

a
3

 

CAPÍTULO IV – Do Comprovante da Confirmação de Inscrição 

 

4.1. O candidato poderá acessar o site da organizadora www.institutocidades.org.br, a partir do dia 25 de abril de 2011, 
para imprimir a Confirmação de sua inscrição, na qual estarão especificados o horário, local e sala de realização da prova 
escrita. 

 
4.2. O comprovante de confirmação de inscrição impresso via Internet, deverá ser mantido em poder do candidato e 
apresentado nos locais de realização das provas, juntamente com documento original de identidade. 
 
4.3. É responsabilidade exclusiva do candidato a obtenção do comprovante de confirmação  de inscrição. 
 

CAPÍTULO V – Da Inscrição para Portadores de necessidades Especiais 

 

5.1. Ao candidato Portador de Necessidades Especiais serão reservados 10% (dez por cento) das vagas ofertadas em cargos 

pré-definidos conforme ANEXO I deste edital, desde que a deficiência seja compatível com o cargo. As vagas serão 

preenchidas na forma do § 2º, do artigo 5.º, da Lei n.º 8.112, de 11 de dezembro de 1990, publicada no Diário Oficial da 

União de 12 de dezembro de 1990 e do Decreto n.º 3.298, de 20 de dezembro de 1999, publicado no Diário Oficial da União 

de 21 de dezembro de 1999, alterado pelo Decreto Lei nº 5.296, de 02 de dezembro de 2004. 

 

5.1.1.Na aplicação deste percentual serão desconsideradas as partes decimais inferiores a 0,5 (cinco décimos) e 

arredondadas aquelas iguais ou superiores a tal valor; 

 

5.1.2. O candidato Portador de Necessidades Especiais deverá observar os cargos e vagas oferecidas para 
portadores de deficiência. Caso venha a inscrever-se em cargos que não possuem vagas destinadas a portadores 
necessidades especiais, será automaticamente incluído na lista geral de candidatos. 

 
5.1.3.  As vagas destinadas aos portadores de necessidades especiais que não forem providas por falta de 
candidatos, por reprovação nesta Seleção ou na perícia médica, serão preenchidas pelos demais candidatos, 
observada a ordem geral de classificação. 

 
5.1.4. Os portadores de necessidades especiais, resguardadas as condições especiais previstas na legislação própria, 
participarão da Seleção em igualdade de condições com os demais candidatos, no que se refere às provas aplicadas, 
ao conteúdo das mesmas, à avaliação e aos critérios de aprovação, ao horário e local de aplicação das provas e à 
nota mínima exigida para todos os demais candidatos. 

 
5.2. Para concorrer às vagas destinadas aos candidatos portadores de necessidades especiais, o candidato deverá, no ato de 
inscrição, declarar-se Portador de Necessidades Especiais e enviar via SEDEX laudo médico, original ou cópia autenticada, 
emitido nos últimos 12 (doze) meses, atestando o nome da doença, a espécie e o grau ou o nível da deficiência, com expressa 
referência ao código correspondente do Código Internacional de Doenças (CID), bem como à provável causa da deficiência, na 
forma do subitem 5.3 ou 5.4 deste edital, e o requerimento constante do Anexo II deste edital. 
 
5.3. O candidato Portador de Necessidades Especiais deverá enviar até 1(um) dia após o termino do período de inscrições, 
nos horários determinados neste edital, o laudo médico, original ou cópia autenticada, a que se refere o subitem 5.2 deste 
edital e o requerimento constante do Anexo II devidamente preenchido e assinado, para o Endereço: Rua: Itapeva, 202 – 
Sala 40 – Bairro – Bela Vista – São Paulo – Cep: 01332-000 
 
5.4. O laudo médico, original ou cópia autenticada, terá validade somente para esta seleção e não será devolvido, tampouco 
será fornecida cópia desse laudo. 
 
5.5. O candidato Portador de Necessidades Especiais poderá requerer, na forma do subitem 6.10 deste edital e no ato de 
inscrição, tratamento diferenciado para os dias de aplicação das provas, indicando as condições de que necessita para a sua 
realização, conforme previsto no artigo 40, parágrafos 1° e 2°, do Decreto n.° 3.298, de 20 de dezembro de 1999, publicado 
no Diário Oficial da União de 21 de dezembro de 1999 e alterado pelo Decreto n.° 5.296, de 2 de dezembro de 2004, 
publicado no Diário Oficial da União de 3 de dezembro de 2004. 
 
5.6. O candidato que, no ato de inscrição, declarar-se Portador de Necessidades Especiais, se aprovado e classificado na 
Seleção, terá seu nome publicado em lista à parte e, caso obtenha classificação necessária, figurará também na lista de 
classificação geral. 
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5.7. O candidato que se declarar Portador de Necessidades Especiais, caso aprovado e classificado na seleção, será convocado 
para submeter-se à perícia médica promovida pela Junta Médica designada pela Prefeitura Municipal, que verificará sua 
qualificação como Portador de Necessidades Especiais, o grau da deficiência e a capacidade para o exercício do respectivo 
cargo e que terá decisão determinativa sobre a qualificação, nos termos do Decreto n° 3.298, de 20 de dezembro de 1999, 
publicado no Diário Oficial da União de 21 de dezembro de 1999 e alterado pelo Decreto n° 5.296, de 2 de dezembro de 
2004, publicado no Diário Oficial da União de 3 de dezembro de 2004. 
 
5.8. O candidato mencionado no subitem 5.7 deste edital deverá comparecer à junta médica munido de laudo médico 
original ou de cópia autenticada do laudo que ateste a espécie e o grau ou o nível de deficiência, com expressa referência ao 
código correspondente da CID, conforme especificado no Decreto n° 3.298, de 20 de dezembro de 1999, publicado no Diário 
Oficial da União de 21 de dezembro de 1999 e alterado pelo Decreto n° 5.296, de 2 de dezembro de 2004, publicado no 
Diário Oficial da União de 3 de dezembro de 2004, bem como à provável causa da deficiência, quando de sua convocatória 
para contratação. 
 
5.9. A inobservância do disposto nos subitens 5.2 a 5.7 deste edital ou o não comparecimento ou a reprovação na junta 
médica acarretará a perda do direito às vagas reservadas aos candidatos portadores de deficiência. 
 
5.10. A conclusão da junta médica referida no subitem 5.8 deste edital acerca da incapacidade do candidato para o adequado 
exercício da função fará com que ele seja eliminado da Seleção. 
 
5.11. Quando a junta médica concluir pela inaptidão do candidato, havendo recurso, constituir-se-á junta pericial para nova 
inspeção, da qual poderá participar profissional indicado pelo candidato. 
 
5.12. A indicação de profissional pelo interessado deverá ser feita no prazo de 3 (três) dias úteis, contados a partir da data de 
ciência do laudo referido no subitem 5.10. 
 
5.13. A junta pericial deverá apresentar o laudo conclusivo no prazo de 05 (cinco) dias úteis contados, a partir da data de 
realização do novo exame. 
 

5.14. Não caberá qualquer recurso da decisão proferida pela junta médica referenciada no item anterior. 
 
5.15. A compatibilidade entre as atribuições do cargo e a deficiência apresentada pelo candidato será avaliada, ainda, 
durante o período de experiência determinado em seu contrato de trabalho. 
 
5.16. O candidato que não for qualificado pela junta médica como Portador de Necessidades Especiais, nos termos do art.4

o
 

do Decreto Federal n
o
 3.298, de 20/12/1999, alterado pelo Decreto Federal n

o
 5.296, de 02/12/2004, perderá o direito de 

concorrer às vagas reservadas a candidatos em tal condição e passará a concorrer juntamente com os demais candidatos. 
 
5.17. O candidato que for qualificado pela junta médica como Portador de Necessidades Especiais, mas a deficiência da qual 
é portador seja considerada, pela junta médica, incompatível para o exercício das atribuições do cargo, mencionadas no 
Anexo I, deste Edital, será considerado INAPTO e, consequentemente, eliminado da seleção, para todos os efeitos. 
 

5.18. As vagas definidas no Anexo I deste edital que não forem providas por falta de candidatos portadores de deficiência ou 
por reprovação na seleção ou na junta médica serão preenchidas pelos demais candidatos, observada a ordem geral de 
classificação. 

 

CAPÍTULO VI – Das Disposições Gerais Sobre as Inscrições 

 
6.1. Antes de efetuar a inscrição, o candidato deverá conhecer este edital e certificar-se de que preenche todos os requisitos 
exigidos e concordar com o termo de aceite deste Edital constante no site de inscrição. 
 
6.2. É vedada a inscrição condicional, fora do prazo de inscrições, via postal, via fax e (ou) via correio eletrônico. 
 
6.3. Para efetuar a inscrição, é imprescindível o número de Cadastro de Pessoa Física (CPF) do candidato. 
 
6.4. O candidato que não possuir CPF deverá solicitá-lo nos postos credenciados, localizados em qualquer agência do Banco 
do Brasil, da Caixa Econômica Federal e dos Correios, ou na Receita Federal, em tempo hábil, isto é, de forma que consiga 
obter o respectivo número antes do término do período de inscrição. 
 
6.5. As informações prestadas na solicitação de inscrição serão de inteira responsabilidade do candidato, dispondo o Instituto 
Cidades do direito de excluir da Seleção aquele que não preencher o formulário de forma completa e correta. 
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6.6. O candidato deverá obrigatoriamente preencher de forma completa o campo referente a nome, endereço e telefone, 
bem como deverá informar o CEP correspondente à sua residência. 
 
6.7. O valor referente ao pagamento da taxa de inscrição não será devolvido em hipótese alguma. 
 
6.8. Não será permitido pagamento de inscrição mediante depósitos e transferências bancárias. 
 
6.9. É vedada a transferência para terceiros do valor pago da taxa de inscrição. 

 

6.10. Os Candidatos que necessitarem de qualquer tipo de atendimento diferenciado, portadores de necessidades especiais 

ou não, para a realização da prova deverão solicitá-lo na ficha de inscrição e preencher requerimento nos molde do Anexo III, 

indicando a necessidade específica, encaminhando, juntamente com o requerimento, a documentação necessária, para o 

local estabelecido no subitem 5.3, no prazo máximo de 1(um) dia após o final do período das inscrições. 

 

6.10.1. O requerimento deve constar solicitação detalhada da condição especial, com expressa referencia ao código 

correspondente da Classificação Internacional de Doença – CID, quando for o caso, bem como a qualificação 

completa do candidato e especificação do cargo para o qual está concorrendo. 

 

6.11. A candidata que tiver necessidade de amamentar durante a realização das provas deverá levar um acompanhante, que 
ficará em sala reservada para essa finalidade e será responsável pela guarda da criança. A candidata sem acompanhante não 
fará as provas. 
 

6.11.1. Nos horários previstos para amamentação, a candidata lactante poderá ausentar-se temporariamente da 
sala de prova, acompanhada de uma fiscal. 

 
6.11.2. Na sala reservada para amamentação ficarão somente a candidata lactante, a criança e uma fiscal, sendo 
vedada a permanência de babás ou quaisquer outras pessoas que tenham grau de parentesco ou de amizade com a 
candidata. 

 
6.11.3 A criança deverá ser acompanhada, em ambiente reservado para este fim, de adulto responsável por sua 
guarda (familiar ou terceiro indicado pela candidata). 

 
6.11.4. Não haverá compensação do tempo de amamentação em favor da candidata. 

 
6.12. Os candidatos que não fizerem a solicitação da condição especial até o término das inscrições seja qual for o motivo 
alegado, não terão a condição atendida. 
 
6.13. A solicitação de condições especiais será atendida obedecendo a critérios de viabilidade e de razoabilidade, e prévia 
comunicação. 
 

CAPÍTULO VII – Da Divulgação 

 

7.1. A divulgação oficial do inteiro teor deste Edital e os demais Aditivos, se houver, relativos às informações referentes às 

etapas deste Concurso Público serão publicados no site www.institutocidades.org.br e www.guaratingueta.sp.gov.br 

 

7.2. É de responsabilidade exclusiva do Candidato o acompanhamento das etapas deste Concurso Público através do meio de 
divulgação acima citado. 
 
 

CAPÍTULO VIII – Das Provas 

 
8.1 - O Concurso Público será realizado da seguinte forma, a saber: 

 
NÍVEL SUPERIOR (EXCLUSIVAMENTE PARA OS CARGOS DE PROFESSOR) 
 
1ª Fase - PROVA OBJETIVA – ELIMINATÓRIA E CLASSIFICATÓRIA; 
2ª Fase - PROVA DE TÍTULOS – CLASSIFICATÓRIA 
 
NÍVEL SUPERIOR (EXCETO PARA OS CARGOS DE PROFESSOR) 
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Fase Única - PROVA OBJETIVA – ELIMINATÓRIA E CLASSIFICATÓRIA; 
 
NÍVEL MÉDIO / TÉCNICO  
 
Fase Única - PROVA OBJETIVA – ELIMINATÓRIA E CLASSIFICATÓRIA; 
 
NÍVEL FUNDAMENTAL / FUNDAMENTAL INCOMPLETO (EXCLUSIVAMENTE PARA OS CARGOS DE ELETRICISTA E 
OPERADOR DE MÁQUINA DE GRANDE PORTE E OPERADOR DE MÁQUINA DE PEQUENO PORTE) 
 
1ª Fase - PROVA OBJETIVA – ELIMINATÓRIA E CLASSIFICATÓRIA; 
2ª Fase – PROVA PRÁTICA – ELIMINATÓRIA 
 
NÍVEL FUNDAMENTAL / FUNDAMENTAL INCOMPLETO (EXCETO PARA OS CARGOS DE ELETRICISTA E OPERADOR DE 
MÁQUINA DE GRANDE PORTE E OPERADOR DE MÁQUINA DE PEQUENO PORTE) 
 
Fase Única - PROVA OBJETIVA – ELIMINATÓRIA E CLASSIFICATÓRIA 

 
8.2. O tempo de duração da totalidade da Prova Objetiva será de 03 (três) horas para todos os cargos, já incluído o tempo 
para preenchimento da folha de resposta. 
 
8.3. Os locais e os horários de realização das provas objetiva e discursiva serão divulgados no endereço eletrônico 
www.institutocidades.org.br e www.guaratingueta.sp.gov.br 
 
8.4. Serão de responsabilidade exclusiva do candidato a identificação correta de seu local de realização das provas e o 
comparecimento no horário determinado. 
 
 

CAPÍTULO IX – Da Prova Objetiva 

 
9.1. Para todos os cargos, a prova objetiva, de caráter eliminatório e classificatório, constará de questões de múltipla escolha 
que versarão sobre o Conteúdo Programático constante do Anexo IV deste Edital. 
 

NÍVEL DO CARGO PROVA 
TIPO 

ÁREA DE CONHECIMENTO Nº DE 
ITENS 

PESO TOTAL PERFIL  
MÍNIMO  DE 

APROVAÇÃO 
CARÁTER 

Todos os cargos de 
Nível Superior  exceto 
Professor Educação 
Básica II – Português, 
Matemática, História, 
Geografia, Ciências 
Físicas e Biológicas, 
Inglês e Educação 
Física 

Objetiva 
Língua Portuguesa 

Específica 
20 
20 

1 
2 

20 
40 

10 
20 

Eliminatório e 
Classificatório 

Professor Educação 
Básica II – Português, 
Matemática, História, 
Geografia, Ciências 
Físicas e Biológicas, 
Inglês e Educação 
Física 

Objetiva 
Didática 

Específica 
20 
20 

1 
2 

20 
40 

10 
20 

Eliminatório e 
Classificatório 

Avaliação 
de Títulos 

Avaliação de 
documentos conforme 

especificado no Capítulo 
XII 

- - - -  
Classificatório 

Todos os cargos de 
Nível Médio exceto 
Auxiliar de 
Desenvolvimento 
Infantil, Almoxarife, 
Escriturário, Fotógrafo, 
Inspetor de Alunos, 
Monitor de Creche e 
Secretário Escolar 

 
Objetiva 

Língua Portuguesa 
Específica 

10 
20 

1 
2 

10 
40 

05 
20 

 
Eliminatório e 
Classificatório 

Auxiliar de 
Desenvolvimento 
Infantil, Almoxarife, 
Escriturário, Fotógrafo, 
Inspetor de Alunos, 

Objetiva 
Língua Portuguesa 

Matemática 
Conhecimentos gerais 

10 
10 
10 

1 
1 
1 

10 
10 
10 

05 
05 
05 

 
Eliminatório e 
Classificatório 
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Monitor de Creche e 
Secretário Escolar 

Todos os cargos de 
Nível Fundamental 
Completo e Incompleto 

Objetiva 
Língua Portuguesa 

Matemática 
Conhecimentos gerais 

10 
10 
10 

1 
1 
1 

10 
10 
10 

05 
05 
05 

 
Eliminatório e 
Classificatório 

Prática 

Prova Prática  
(Somente Para Eletricista, 
Operador de Máquina de 

Pesada de Grande Porte e 
Operador de Máquina de 

Pequeno Porte) 

- - - - Eliminatório 

  
9.2. Cada questão de múltipla escolha constará de 04 (quatro) alternativas dentre as quais somente 01 (uma) estará correta. 
 
9.3. A prova objetiva será corrigida por meio de processamento eletrônico. 
 
 

CAPÍTULO X – Da Prestação da Prova Objetiva 

 
10.1. A prova Objetiva será realizada na cidade de Guaratinguetá Estado de São Paulo, podendo ser utilizadas cidades 
circunvizinhas, conforme a necessidade e conveniência da administração, com data prevista para o dia 22 de maio de 2011, 
em locais  e horários que serão divulgados oportunamente na internet, no site: www.institutocidades.org.br. 
 

10.1.1. A prova Objetiva será aplicada nos turnos da manhã e tarde como estabelecido no Anexo VII deste edital. 
 

10.1.2. A data das provas é sujeita à alteração. 
 
10.2. Ao candidato só será permitida a participação nas provas, na respectiva data, horário e local constantes na confirmação 
de inscrição. 
 
10.3. Será vedada a realização das provas fora do local designado. 
 
10.4. Não será permitido o ingresso de Candidatos, em hipótese alguma, no estabelecimento, após o fechamento dos 

portões. 

 

10.5. O horário de início das Provas será definido, dentro de cada sala de aplicação, observado o tempo de duração 

estabelecido no subitem 8.2 deste edital. 

 

10.6. O candidato deverá comparecer ao local designado para as provas com antecedência mínima de 1 (uma) hora, munido 
de: 
 
a) confirmação de inscrição; 
b) original de documento de identidade pessoal, e; 
c) caneta esferográfica de tinta preta ou azul. 
 
10.7. São considerados documentos de identidade as carteiras e/ou cédulas de identidade expedidas pelas Secretarias de 
Segurança, Forças Armadas, Ministério das Relações Exteriores e pela Polícia Militar; Passaporte brasileiro; Identidade para 
Estrangeiros; Carteiras Profissionais expedidas por órgãos ou Conselhos de Classe que, por Lei Federal, valem como 
documento de identidade, Carteira do Trabalho, bem como a Carteira Nacional de Habitação (com fotografia na forma da Lei 
nº 9.503/97). 
 
10.8. A confirmação de inscrição não terá validade como documento de identidade. 
 
10.9. Não serão aceitos protocolos nem cópias dos documentos citados, ainda que autenticados, ou quaisquer outros 
documentos diferentes dos acima definidos. 
 
10.10. Os documentos apresentados deverão estar em perfeitas condições, de forma a permitir a identificação do candidato 
com clareza. 
 
10.11. Caso o candidato esteja impossibilitado de apresentar documento de identidade original, por motivo de perda, roubo 
ou furto, deverá apresentar documento que ateste o registro da ocorrência em órgão policial, expedido há, no máximo, 
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15(quinze) dias. O candidato será submetido à identificação especial, compreendendo coleta de dados, de assinaturas e de 
impressão digital em formulário próprio. 
 
10.12. A identificação especial será exigida, também, ao candidato cujo documento de identificação apresente dúvidas 
referentes à fisionomia ou à assinatura do portador. 
 
10.13. Não será permitida, durante a realização das provas, a comunicação entre os candidatos nem a utilização de máquinas 
calculadoras e/ou similares, livros, anotações, réguas de cálculo, impressos ou qualquer outro material de consulta. 
 
10.14. No dia de aplicação das provas, não será permitido ao candidato durante a aplicação das provas, portar armas ou 
aparelhos eletrônicos (bip, telefone celular, relógio do tipo data bank, walkman, agenda eletrônica, notebook, palmtop, 
receptor, gravador e outros). Caso o candidato leve alguma arma e/ou algum aparelho eletrônico, estes deverão ser 
recolhidos pela Coordenação/Fiscais de sala. O descumprimento da presente instrução implicará a eliminação do candidato, 
constituindo tentativa de fraude. 
 
10.15. O Instituto Cidades não se responsabilizará por perdas ou extravios de objetos ou de equipamentos eletrônicos 
ocorridos durante a realização das provas,  nem por danos neles causados. 
 
10.16. Não haverá segunda chamada, seja qual for o motivo alegado para justificar o atraso ou a ausência do candidato. 
 
10.17. No dia da realização das provas, na hipótese de o candidato não constar nas listagens oficiais relativas aos locais de 
prova, o Instituto Cidades  procederá à inclusão do referido candidato, por meio de preenchimento de formulário condicional 
com a apresentação de documento de identificação pessoal, conforme subitem 10.7 e do comprovante de pagamento 
original. 
 

10.17.1. A inclusão de que trata o item anterior será realizada de forma condicional e será confirmada pelo Instituto 
Cidades, com o intuito de verificar a pertinência da referida inclusão. 

 
10.17.2. Constatada a improcedência da inscrição de que trata o subitem 10.17., a mesma será automaticamente 
cancelada sem direito à reclamação, independentemente de qualquer formalidade, considerados nulos todos os 
atos dela decorrentes. 

 
10.18. Poderá ser admitido o ingresso de Candidato que não esteja portando o comprovante de inscrição no local de 

realização das Provas, apenas quando o seu nome constar devidamente na relação de Candidatos afixada na entrada do local 

de Provas. Nestes casos, o candidato deverá apresentar, obrigatoriamente, um documento de identificação. Sem a 

apresentação do documento de identificação o candidato não poderá realizar sua prova mesmo que seu nome conste na 

relação oficial de inscritos na seleção e apresente o comprovante de inscrição. 

 

10.19. O candidato deverá assinalar as respostas das questões objetivas na folha de respostas, preenchendo os alvéolos, com 
caneta esferográfica de tinta preta ou azul. O preenchimento da folha de respostas, único documento válido para a correção 
da prova objetiva, será de inteira responsabilidade do candidato, que deverá proceder em conformidade com as instruções 
especificadas, contidas na capa do caderno de prova e na folha de respostas. 
 
10.20. Em hipótese alguma, haverá substituição da folha de resposta por erro do candidato. 
 
10.21. Os prejuízos advindos de marcações, feitas incorretamente na folha de respostas, serão de inteira responsabilidade do 
candidato. 
 
10.22. Não serão computadas questões não respondidas, nem questões que contenham mais de uma resposta (mesmo que 
uma delas esteja correta), emenda ou rasura, ainda que legível. 
 
10.23. Não será permitido que as marcações no cartão de respostas sejam feitas por outras pessoas, salvo em caso de 

Candidato que tenha solicitado atendimento especial para esse fim. Nesse caso, se necessário, o Candidato será 

acompanhado por um fiscal do Instituto Cidades devidamente treinado. 

 

10.24. Iniciadas as provas, o candidato somente poderá retirar-se da sala após decorridos 60 (minutos) do tempo das provas 
Objetiva. 
 
10.25. O candidato que se retirar do local de provas após decorridos os primeiros 60 minutos do inicio da prova somente 
poderá anotar suas opções de respostas em formulário disponibilizado pelo fiscal de sala.  
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10.26. O caderno de prova será disponibilizado para os candidatos no site do Instituto Cidades: www.institutocidades.org.br, 
no dia seguinte ao da aplicação das provas.  
 
10.27. Os três últimos candidatos deverão permanecer na sala de prova e somente poderão sair juntos do recinto, após a 
aposição em Ata de suas respectivas assinaturas.  
 
10.28. Será, automaticamente, excluído da Seleção o candidato que: 
 
a) apresentar-se após o fechamento dos portões ou fora dos locais predeterminados; 
b) não apresentar o documento de identidade exigido no subitem 10.7 deste Edital; 
c) não comparecer à prova, seja qual for o motivo alegado; 
d) ausentar-se da sala de prova sem o acompanhamento do fiscal; 
e) for surpreendido em comunicação com outro candidato ou terceiros, verbalmente, por escrito ou por qualquer outro meio 

de comunicação, sobre a prova que estiver sendo realizada, ou estiver utilizando livros, notas, impressos  não permitidos 
e calculadoras; 

f) estiver portando durante as provas qualquer tipo de equipamento eletrônico de comunicação; 
g) lançar mão de meios ilícitos para executar as provas, seja qual for; 
h) não devolver a folha de respostas;  
i) perturbar, de qualquer modo, a ordem dos trabalhos ou ser descortês com qualquer dos examinadores, executores e seus 

auxiliares ou autoridades presentes. 
j) fizer anotação de informações relativas às suas respostas em qualquer outro meio que não o permitido neste Edital; 
k) não permitir a coleta de sua assinatura e de sua digital; e 
l) estiver portando armas. 
 
10.29. No dia de realização das provas, não serão fornecidas, por qualquer membro da equipe de aplicação destas e/ou pelas 
autoridades presentes, informações referentes ao seu conteúdo e/ou aos critérios de avaliação e de classificação. 
 
10.30. Objetivando garantir a lisura e a idoneidade da Seleção – o que é de interesse público e, em especial, dos próprios 
candidatos – bem como a sua autenticidade, será solicitado quando da aplicação da prova objetiva e discursiva, a 
autenticação digital da Folha de Respostas personalizada.  
 
10.31. O Instituto Cidades divulgará  a imagem  da folha de respostas dos candidatos que realizaram as provas objetivas, no 
endereço eletrônico www.institutocidades.org.br, exceto dos candidatos  eliminados  na  forma  do  subitem 10.28. deste 
edital, após a data de divulgação do resultado final das provas objetivas. A referida imagem ficará disponível até quinze dias 
corridos da data de publicação do resultado final do processo seletivo. 
 
 

CAPÍTULO XI – Da Avaliação da Prova Objetiva 

 
11.1. Será considerado habilitado na prova objetiva o candidato que obtiver nota igual ou superior a 50% (cinquenta por 
cento) da prova, desde que tenha atingido o perfil mínimo de aprovação de cada disciplina, também igual a 50% (cinqüenta 
por cento). 
 
11.2. Não haverá, em hipótese alguma, vista de prova. 
 
11.3. O candidato não habilitado na prova objetiva será excluído da Seleção. 
 

CAPÍTULO XII – Da Prova de Títulos 

 
12.1 Participarão da Prova de Títulos somente os Candidatos que concorrerem aos cargos de Professor, e apenas serão 
avaliados os títulos dos aprovados na Prova Objetiva, e o seu julgamento obedecerá aos seguintes critérios de pontuação: 

 
a. Curso de Especialização Latu Sensu:          2,00 pontos por título até o limite de 6,00 pontos; 
b. Curso de Mestrado:                                  3,00 pontos por título até o limite de 6,00 pontos; 
c. Curso de Doutorado:                        4,00 pontos por título até o limite de 8,00 pontos. 
 

12.2 Os títulos deverão ser enviados, exclusivamente via SEDEX, postados ATÉ 03 (TRÊS) DIAS ÚTEIS APÓS O RESULTADO 
DOS RECURSOS DAS PROVAS OBJETIVAS, para o endereço: Rua Itapeva, 202 - Conjuntos 40 - Bela Vista - CEP 01332-000 
 
12.3 Serão rejeitados, liminarmente, os títulos entregues fora do prazo divulgado no Edital.   

 
12.4 Não serão recebidos documentos avulsos e Curriculum Vitae.   
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12.5 A comprovação dos títulos será feita mediante apresentação de fotocópia autenticada de instrumentos legais que os 
certifiquem, e somente serão computados como válidos os títulos pertinentes ao cargo para o qual o candidato concorre. 
 
12.6 Outras informações sobre a Prova de Títulos: 
 

a. os comprovantes de conclusão de Cursos deverão ser expedidos por instituição oficial ou reconhecida; 
b. cada título será computado uma única vez.; 
c. os títulos e certificados acadêmicos devem estar devidamente registrados; 
d. caso o candidato tenha concluído o curso, mas ainda não esteja de posse do Diploma, serão aceitas Certidões ou 

Declarações de conclusão, assinadas por representante legal da Instituição de Ensino e com firma reconhecida em 
cartório;   

e. os documentos em língua estrangeira somente serão considerados quando traduzidos para a Língua Portuguesa 
por tradutor juramentado; 

f. deverá ser entregue apenas uma única cópia (autenticada em cartório) de cada título apresentado, a qual não 
será devolvida em hipótese alguma. Não serão consideradas, para efeito de pontuação, as cópias não 
autenticadas em cartório.  

 
12.7 A pontuação total dos títulos não ultrapassará a 20,00 (vinte) pontos, desprezando-se os pontos que excederem a este 
limite. 
 
12.8. Estará habilitado para a Prova de Títulos o candidato que, tendo atingido os perfis mínimos de aprovação nas disciplinas 
da prova objetiva, tiver obtido nota bruta que esteja incluída em, pelo menos, um dos conjuntos seguintes: 
 
 a) conjunto das maiores notas (contadas as repetidas) dos candidatos, inscritos para as vagas destinadas a ampla disputa 

ou para aquelas destinadas a portadores de deficiência, que se submeteram à mesma prova, até o limite de três vezes o 
número total de vagas (soma das destinadas à ampla disputa com as reservadas para portadores de deficiência) 
oferecidas para o cargo de opção do candidato; 

 
 b) conjunto das maiores notas (contadas as repetidas) dos candidatos (somente aqueles inscritos para as vagas 

destinadas aos portadores de deficiência) que se submeteram à mesma prova até o limite de três vezes o número total 
de vagas reservadas para portadores de deficiência e oferecidas para o cargo de opção do candidato. 

 
12.9. Na situação em que o número de vagas for inferior ou igual a 4 (quatro), o limite de convocados para a Prova de Títulos 
será de 15 (quinze) candidatos. 
 
12.10. Havendo candidatos empatados nos limites estabelecidos no subitem 12.4, as provas de Títulos de todos eles serão 
avaliados. 
 
12.11. O Instituto Cidades será o responsável pelo recebimento e verificação dos títulos. 
 
 

CAPÍTULO XIII – Da Prova Prática 

 

13.1 – De caráter eliminatório, constará de demonstração prática da habilidade do candidato, necessária ao desempenho de 

suas funções. 

 

13.2 - O dia e o local da Realização das Provas Práticas serão divulgados posteriormente, no prazo de até 15 (quinze) dias 
após a PUBLICAÇAO DO RESULTADO DAS PROVAS OBJETIVAS. 

 

13.3. Participarão da Prova Prática: Os candidatos inscritos para os cargos de Eletricista, Operador de Máquina de Grande 

Porte e Operador de Máquina de Pequeno Porte em quantidade correspondente a 02  (duas)  vezes  o  somatório do 

número de  vagas e cadastro de reserva disponíveis  para  o  respectivo  cargo,  dentre  os habilitados com, no mínimo, 50 

pontos na prova escrita, obedecida a ordem decrescente de  classificação  na  prova  escrita,  ultrapassando  tal  limite,  

apenas  será  aproveitado  os Candidatos  empatados  em  último  lugar  de  classificação.  Os demais Candidatos, mesmo 

habilitados na prova objetiva, serão considerados desclassificados. 

 

13.4.  A convocação, incluindo o programa para a segunda fase será divulgado conforme item 3.6 deste Edital. 

 

13.5. Os candidatos deverão comparecer no local e no horário designado para a realização da prova prática com 60 

(sessenta) minutos de antecedência e deverão estar munidos, obrigatoriamente: 
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a. comprovante de inscrição; 

b. documento original de Identidade; 

c. Operador de Máquina é necessário também a Carteira Nacional de Habilitação – CNH, na categoria Exigida para 
o cargo dentro do prazo de validade. 

 

13.6 – Não haverá segunda  chamada para a Prova Prática, nem sua realização ocorrerá fora da data, horário e local 

estabelecido quando da convocação. 

 

13.7 – A  nota  obtida  na  Prova  Prática,  terá  caráter  habilitatório  e será avaliada na escala de 0 (zero) a 100 (cem) pontos. 

 

13.8 – Serão considerados habilitados os candidatos que obtiverem, no mínimo, 50 (cinquenta) pontos na Prova Prática. 

 

13.9 – O candidato não habilitado na prova prática será excluído deste Concurso Público. 
 
 

CAPÍTULO XIV – Da Classificação Final 

 
14.1. Os candidatos serão classificados por ordem decrescente da Nota Final, em lista de classificação por opção de cargo. 
 
14.2. A pontuação final para os cargos de Professor será: 
Pontuação Final = ((TPO) + (TPT)) 
Onde: 

TPO = Total de pontos da Prova Objetiva 
TPT = Total de pontos da Prova de Títulos 

 
14.3. A pontuação final para os demais cargos  será: 
Pontuação Final= ((TPO)) 
Onde: 

TPO= Total pontos da Prova Objetiva 
 
14.4. Serão elaboradas duas listas de classificação, uma geral, com a relação de todos os candidatos aprovados, incluindo os 
portadores de deficiência e uma especial, com a relação apenas dos candidatos portadores de deficiência. 
 
14.5. No caso de empate na classificação dos candidatos, na situação em que nenhum dos candidatos empatados possua 
idade igual ou superior a 60 (sessenta anos), completados até o último dia de inscrição, o desempate se fará verificando-se, 
sucessivamente, os seguintes critérios: 
 
a) Maior pontuação na disciplina conhecimentos específicos (se houver) 
b) Maior pontuação na disciplina de didática (se houver) 
c) Maior pontuação na prova de títulos (se houver) 
d) Maior idade 
 
14.6. No caso de empate na classificação final dos candidatos, na situação em que pelo menos um dos candidatos empatados 
possua idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos, completados até o último dia de inscrição, o desempate se fará 
verificando-se sucessivamente, os seguintes critérios: 

 
a) A maior idade dentre os de idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos, de acordo com o disposto no parágrafo único do 

art. 27 da Lei n
o
 10.741, de 01 de outubro de 2003 (Estatuto do Idoso) 

b) Maior pontuação na disciplina conhecimentos específicos (se houver) 
c) Maior pontuação na disciplina de didática (se houver) 
d) Maior pontuação na prova de títulos (se houver) 
e) Maior idade 
 
14.7. O resultado do Concurso estará disponível para consulta no site do Instituto Cidades (www.institutocidades.org.br) e 
caberá recurso nos termos do item 15 – DOS RECURSOS deste Edital. 
 
14.8. Após o julgamento dos recursos, eventualmente interpostos, será publicada lista de Classificação Final, não cabendo 
mais recursos. 
 
14.9. A lista de Classificação Final será publicada no site do Instituto Cidades (www.institutocidades.org.br). 
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14.10. Serão publicados apenas os resultados dos candidatos aprovados no Concurso. 
 
 

CAPÍTULO XIV – Dos Recursos 

 
15.1. Será admitido recurso administrativo contestando: 
 
a) O gabarito oficial preliminar da prova objetiva. 
b) O resultado da Prova Objetiva. 
b) O resultado da Prova de Títulos. 
 
15.2. Os recursos deverão ser interpostos no prazo de até 2 (dois) dias úteis, contados a partir do primeiro dia útil após a 
data de divulgação oficial do fato que gerou o recurso. 
 
15.3. Admitir-se-á um único recurso, por candidato, para cada evento referido no subitem 15.1 deste Edital. 
 
15.4. Durante o período de recontagem de pontos e revisão da Prova de Títulos, poderá haver alterações, para mais ou para 
menos, na nota dos candidatos nesta Prova, decorrentes de recursos ou por ato de ofício. 
 
15.5. Todos os recursos deverão ser dirigidos ao Presidente da Comissão do Concurso, em formulário padronizado, enviados 
via SEDEX, dentro do prazo indicado no subitem 15.2, em endereço a ser divulgado quando da publicação do resultado de 
cada evento passível de recurso. 
 
15.6. Somente serão apreciados os recursos interpostos dentro do prazo, com indicação do nome do Concurso, do nome do 
candidato, do número de inscrição e da assinatura, devendo ser utilizado o modelo específico disponibilizado no site 
www.institutocidades.org.br 
 

 15.6.1. O formulário de recursos estará disponível no site do Instituto Cidades, a partir das 08h do primeiro dia útil 
subsequente da data do evento, permanecendo disponível até às 18h do último dia, conforme prazo estabelecido 
neste edital. 

 
15.7. O recurso interposto fora do respectivo prazo não será aceito, sendo considerado, para tanto, a data do protocolo. 
 
15.8. Não serão aceitos os recursos interpostos por fac-simile (fax), telex, telegrama, Internet ou outro meio que não seja o 
especificado neste Edital. 
 
15.9. Também não será aceito o recurso interposto sem o fornecimento de quaisquer dos dados constantes no subitem 15.6. 
ou sem fundamentação ou bibliografia pertinente. 
 
15.10. A banca examinadora determinada pelo Instituto Cidades constitui última instância para recurso, sendo soberana em 
suas decisões, razão pela qual não caberão recursos adicionais. 
 
15.11. O recurso apreciado tempestivamente terá efeito suspensivo quanto ao objetivo requerido até que seja conhecida a 
decisão. 
 
15.12. Os pontos relativos a questões da prova objetiva de múltipla escolha que eventualmente venham a ser anuladas, serão 
atribuídos a todos os candidatos que tiverem sua prova corrigida. 
 
15.13. A decisão relativa ao julgamento do recurso, quando do interesse de mais de um candidato, será dada a conhecer 
coletivamente. 
 
15.14. Em hipótese alguma será aceito revisão de recurso, recurso do recurso ou recurso de gabarito final definitivo. 
 
15.15. A interposição dos recursos não obsta o regular andamento do cronograma do Processo Seletivo. 
 

CAPÍTULO XVI – Da Contratação 

 
16.1 A partir da data de homologação do resultado final do Processo Seletivo, o Candidato classificado será convocado por 

Edital de Convocação.  
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16.2 A Convocação obedecerá à ordem rigorosa de classificação e o Candidato deverá apresentar-se no Serviço de Gestão de 

Pessoal da Prefeitura Municipal, em até 03 (três) dias, a contar da data da convocação, observadas as seguintes condições: 

 

a. apresentar-se ao setor competente munido de toda documentação exigida neste Edital. A não comprovação de 

qualquer um dos requisitos eliminará o Candidato do Concurso; 

b. não será permitido ao Candidato convocado para contratação no serviço público o adiamento da contratação no cargo, 

mediante posicionamento no final da classificação, sendo eliminado do Processo; 

 

 

CAPÍTULO XVII – Da Nomeação 

 
17.1 – A nomeação obedecerá rigorosamente a classificação final obtida pelo candidato neste Concurso Público. 
 
17.2 – A nomeação do candidato aprovado em todas as fases do Concurso Público ficará condicionada á apresentação dos 

documentos indicados a seguir: 
 
17.3 –  Comprovação da idade mínima de 18 anos conforme estabelecido no item 2.2.2 
 
17.4 – Comprovação das exigências contidas no Anexo I 
 
17.5 –   Cadastro de Pessoa Física – CPF (original e cópia sem autenticação); 
 
17.6 –   Cédula de Identidade ou certificado de naturalização (original e sem autenticação); 
 
17.7 -  Título de Eleitor e comprovante de ter votado na última eleição ou a justificativa (originais e cópias sem autenticação); 
 
17.8 - Certificado de Reservista ou C.A.M. (Certificado de Alistamento Militar) constando dispensa (original e cópia sem 

autenticação); 
 
17.9 –   Se casado, Certidão de Casamento (original e cópia sem autenticação); 
 
17.10 – Certidão de Nascimento dos filhos; caderneta de vacinação dos filhos com idade entre 1 e 5 anos (originais e cópias 

sem autenticação); 
 
17.11 – Atestado de antecedentes criminais expedido nos últimos 6 (seis) meses; 
 
17.12 – 3 (três) fotos 3x4 iguais e coloridas; 
 
17.13 – Se já cadastrado, apresentar comprovante de inscrição no PIS/PASEP; 
 
17.14 – Carteira de Trabalho; 
 
17.15 – O candidato que não apresentar toda a documentação exigida no ato da sua convocação, ou não comparecer à 

convocação no prazo estipulado no instrumento de convocação, será excluído do Concurso Público. 
 
17.16 – O candidato obriga-se a manter atualizado seu endereço e telefone de contato junto ao Serviço de Gestão de Pessoal 

da Prefeitura Municipal de Guaratinguetá, durante o período de validade do Concurso Público, não se 
responsabilizando a Prefeitura Municipal por eventuais prejuízos ao candidato decorrentes da não observância deste 
item. 

 
17.17 – O candidato que recusar o provimento de vaga será excluído da lista final de classificação, sendo o fato formalizado 

em Termo de Desistência. 
 
17.18 – A qualquer tempo a nomeação do candidato poderá ser anulada, caso venha a ser constatada a existência de 

exoneração por processo administrativo ou demissão por falta grave. 
 
17.19 – Se houver alteração na nomenclatura de cargos da Prefeitura Municipal, o aproveitamento do candidato aprovado 

dar-se-á considerando as atividades para os cargos contidos neste Edital, mantendo-se a classificação obtida. 
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17.20 – A aprovação no Concurso Público não significa imediata nomeação do candidato aprovado, e só será efetivada 
segundo os critérios de conveniência e oportunidade da Administração da Prefeitura Municipal de Guaratinguetá, em 
decorrência de condições técnicas de trabalho e/ou disponibilidade orçamentária. 

 
 

CAPÍTULO XVIII – Das Disposições Finais 

 

18.1. As convocações para prestação das provas e resultados serão publicadas no endereço eletrônico 

www.institutocidades.org.br. É de responsabilidade do candidato  acompanhar estas publicações. 

 

18.2. A Prefeitura Municipal e o Instituto Cidades se eximem das despesas com viagens, estadia, transporte ou outros custos 
pessoais do candidato em quaisquer das fases da Seleção. 
 
18.3. Todos os cálculos de notas descritos neste edital serão realizados com duas casas decimais, arredondando-se para cima 
sempre que a terceira casa decimal for maior ou igual a cinco. 
 
18.4. Não será fornecido ao candidato qualquer documento comprobatório de classificação no Concurso Público, valendo 
para esse fim, a homologação publicada no site do Instituto Cidades. 
 
18.5. A inexatidão das afirmativas e/ou irregularidades dos documentos apresentados, mesmo que verificadas a qualquer 
tempo, em especial na ocasião da admissão, acarretarão a nulidade da inscrição e desclassificação do candidato, com todas as 
suas decorrências, sem prejuízo de medidas de ordem administrativa, civil e criminal. 
 
18.6. Os itens deste Edital poderão sofrer eventuais alterações, atualizações ou acréscimos enquanto não consumada a 
providência ou evento que lhe disser respeito, até a data da convocação dos candidatos para a prova correspondente, 
circunstância que será mencionada em Edital ou aviso a ser publicado no site www.institutocidades.org.br. 
 
18.7. É de responsabilidade do candidato manter atualizados seu endereço e telefone, até que se expire o prazo de 
validade da Seleção, para viabilizar os contatos necessários, sob pena de, quando for chamado, perder o prazo para 
contratação, caso não seja localizado. 
 
18.8. A Prefeitura Municipal e o Instituto cidades não se responsabilizam por quaisquer cursos, textos, apostilas e outras 
publicações referentes a esta Seleção. 
 
18.9. Considerar-se-á, para efeito de aplicação e correção das provas, a legislação vigente até a data de publicação deste 
Edital. 
 
18.10. Os casos omissos serão resolvidos conjuntamente entre a Comissão do Concurso e o Instituto Cidades, no que se 
refere à realização desta Seleção. 
 
18.11. Caberá ao Prefeito Municipal a homologação dos resultados finais da Seleção. 
 
18.12. O Foro da Comarca de Guaratinguetá é o competente para decidir quaisquer ações judiciais interpostas com respeito 
ao presente Edital. 
 

 
Guaratinguetá, 17 de março de 2011. 

 
 

 
ANTONIO GILBERTO FILIPPO FERNANDES JUNIOR 

PREFEITO MUNICIPAL 
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ANEXO I 

 
Quadro de vagas, cargo, formação, carga horária e vencimentos  

 

Nível Fundamental / Fundamental Incompleto 

Cargo Vagas Ampla PNE Formação Carga Horária Salário (R$) 

Ajudante Geral 12 10 02 
Ensino Fundamental Incompleto 

com mínimo de 4ª Série 
44 h/s 545,00 

Auxiliar de Serviços 
Gerais 

24 21 03 
Ensino Fundamental Incompleto 

com mínimo de 4ª Série 
44 h/s 545,00 

Auxiliar de Consultório 
Dentário 

04 03 01 
Ensino Fundamental Completo, com 

curso específico da área 
44 h/s 545,00 

Borracheiro 01 01 00 
Ensino Fundamental Incompleto 

com mínimo de 4ª Série 44 h/s 545,00 

Carpinteiro 02 01 01 
Ensino Fundamental Incompleto 

com mínimo de 4ª Série 44 h/s 545,00 

Coveiro 01 01 00 
Ensino Fundamental Incompleto 

com mínimo de 4ª Série 44 h/s 545,00 

Eletricista 02 01 01 
Ensino Fundamental Completo, com 

curso específico da área. 44 h/s 545,00 

Encanador 01 01 00 
Ensino Fundamental Completo e 

experiência comprovada de 02 anos 44 h/s 545,00 

Jardineiro 02 01 01 Ensino Fundamental Incompleto 44 h/s 545,00 

Mecânico 01 01 00 
Ensino Fundamental Incompleto 

com mínimo de 4ª Série e 
experiência comprovada de 03 anos 

44 h/s 545,00 

Mestre de Obras 01 01 00 Ensino Fundamental Completo 44 h/s 545,00 

Operador de Máquina de 
Grande Porte 

01 01 00 
Ensino Fundamental Completo com 

experiência comprovada 44 h/s 545,00 

Operador de Máquina de 
Pequeno Porte 

02 01 01 
Ensino Fundamental Completo com 

experiência comprovada 44 h/s 545,00 

Pedreiro 04 03 01 Ensino Fundamental Completo 44 h/s 545,00 

Pintor de Paredes 01 01 00 
Ensino Fundamental Incompleto 

com mínimo de 4ª Série 44 h/s 545,00 

Rasteleiro 04 03 01 
Ensino Fundamental Incompleto 

com mínimo de 4ª Série 44 h/s 545,00 

Soldador 01 01 00 
Ensino Fundamental Incompleto 

com mínimo de 4ª Série e 
experiência comprovada 

44 h/s 545,00 

Vigia 34 30 04 
Ensino Fundamental Incompleto 

com mínimo de 4ª Série 44 h/s 545,00 
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Nível Médio / Técnico 

Cargo Vagas Ampla PNE Formação Carga Horária Salário (R$) 

Auxiliar de 
Desenvolvimento Infantil 

20 18 02 Ensino Médio Completo 44 h/s 622,32 

Agente de Trânsito 02 01 01 
Ensino Médio Completo com CNH – 

Categoria AB 44 h/s 794,42 

Agente Sanitário 02 01 01 Ensino Médio Completo 44 h/s 545,00 

Almoxarife 03 02 01 Ensino Médio Completo 44 h/s 545,00 

Desenhista 01 01 01 
Ensino Médio Completo com 

Habilitação Específica 44 h/s 545,00 

Escriturário 17 15 02 Ensino Médio Completo 44 h/s 545,00 

Fotógrafo 01 01 00 Ensino Médio Completo 44 h/s 545,00 

Inspetor de Alunos 10 09 01 Ensino Médio Completo 44 h/s 545,00 

Motorista 07 06 01 
Ensino Médio Completo com CNH – 

Categoria D om Habilitação para 
exercer Função Remunerada 

44 h/s 545,00 

Técnico de Enfermagem 
Saúde da Família 

04 03 01 
Técnico de Enfermagem com 

respectivo registro 44 h/s 794,42 

Técnico Ambiental 01 01 00 Curso Técnico de Meio Ambiente 44 h/s 545,00 

Técnico Agrícola 01 01 00 

Técnico Agrícola ou em 
Agropecuária ou Nível Médio 

Completo suplementado por curso 
específico com o respectivo registro 

44 h/s 545,00 

Técnico Contabilidade 01 01 00 
Ensino Médio Completo em Técnico 

de Contabilidade com respectivo 
registro 

44 h/s 545,00 

Técnico de Enfermagem 08 07 01 
Técnico de Enfermagem com 

respectivo registro 44 h/s 545,00 

Técnico Prótese Oral 01 01 00 
Técnico em Prótese Oral com 

respectivo registro 44 h/s 545,00 

Visitador de Saúde 02 01 01 Ensino Médio Completo 44 h/s 545,00 

Monitor de Creche 32 28 04 

Habilitação específica para o 
Magistério em Nível de Ensino 

Médio e/ou Superior de Licenciatura 
Plena em Pedagogia 

44 h/s 622,32 

Secretário de Escola 07 06 01 Ensino Médio Completo 44 h/s 660,95 
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Nível Superior 

Cargo Vagas Ampla PNE Formação Carga Horária 
Salário 

(R$) 

Assistente Social da 
Saúde da Família 

02 01 01 
Ensino Superior em Serviço Social 

com respectivo Registro 
44 h/s 1.112,18 

Assistente Social 03 02 01 
Ensino Superior em Serviço Social 

com respectivo Registro 
44 h/s 545,00 

Dentista 01 01 00 
Ensino Superior em Odontologia com 

respectivo Registro 
p/h 4,47/hora 

Designer Gráfico 01 01 00 
Ensino Superior em Designer Gráfico 

com respectivo Registro 
44 h/s 545,00 

Educador de Saúde 
Pública 

01 01 00 
Ensino Superior com especialização 
em Educação de Saúde Pública com 

respectivo Registro 
44 h/s 545,00 

Enfermeiro da Saúde da 
Família 

04 03 01 
Ensino Superior em Enfermagem 

com respectivo Registro 
44 h/s 953,30 

Enfermeiro Padrão 05 04 01 
Ensino Superior em Enfermagem 

com respectivo Registro 
44 h/s 545,00 

Engenheiro 01 01 00 
Ensino Superior em Engenharia Civil 

com experiência comprovada em 
Trânsito Urbano 

44 h/s 978,61 

Engenheiro Agrônomo 01 01 00 
Ensino Superior em Engenharia 

Agronômica com respectivo Registro 
44 h/s 978,61 

Engenheiro Ambiental 01 01 00 
Ensino Superior em Engenharia 

Ambiental com respectivo Registro 
44 h/s 978,61 

Engenheiro Florestal 01 01 00 
Ensino Superior em Engenharia 

Florestal com respectivo Registro 
44 h/s 978,61 

Farmacêutico 01 01 00 
Ensino Superior em Farmácia com 

respectivo Registro 
44 h/s 545,00 

Fiscal de Tributos 03 02 01 
Ensino Superior em Áreas de 

Administração ou Direito ou Ciências 
Contábeis com respectivo Registro 

44 h/s 545,00 

Fisioterapeuta 01 01 00 
Ensino Superior em Fisioterapia com 

respectivo Registro 
44 h/s 545,00 

Fonoaudiólogo 03 02 01 
Ensino Superior em Fonoaudiologia 

com respectivo Registro 
44 h/s 545,00 

Jornalista 02 01 01 
Ensino Superior em Jornalismo com 

respectivo Registro 
44 h/s 545,00 

Médico Clínico Geral – 
Pronto Socorro 

12 10 02 
Ensino Superior em Medicina com 

respectivo Registro 

Limitado a  

44 h/s 

600,00 por 
plantão de 
12 horas 

Médico Pediatra – Pronto 
Socorro 

04 03 01 
Ensino Superior em Medicina e 

Residência Médica em Pediatria com 
respectivo Registro 

Limitado a  

44 h/s 

600,00 por 
plantão de 
12 horas  

Médico Anestesista – 
Pronto Socorro 

04 03 01 
Ensino Superior em Medicina e 

Residência Médica em Anestesia 
com respectivo Registro 

Limitado a  

44 h/s 

600,00 por 
plantão de 
12 horas  
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Médico Cirurgião Geral – 
Pronto Socorro 

06 05 01 
Ensino Superior em Medicina e 

Residência Médica em Cirurgia Geral 
com respectivo Registro 

Limitado a  

44 h/s 

600,00 por 
plantão de 
12 horas  

Médico Ortopedista – 
Pronto Socorro 

04 03 01 
Ensino Superior em Medicina e 

Residência Médica em Ortopedia 
com respectivo Registro 

Limitado a  

44 h/s 

600,00 por 
plantão de 
12 horas  

Médico 
Ginecologista\Obstetra – 
Pronto Socorro 

03 02 01 
Ensino Superior em Medicina e 

Residência Médica em Ginecologia / 
Obstetrícia com respectivo Registro 

Limitado a  

44 h/s 

600,00 por 
plantão de 
12 horas  

Médico Neurocirurgião – 
Pronto Socorro 

03 02 01 
Ensino Superior em Medicina e 

Residência Médica em Neurocirurgia 
com respectivo Registro 

Limitado a  

44 h/s 

600,00 por 
plantão de 
12 horas  

Cirurgião Buco-Maxilo 01 01 00 
Ensino Superior em Odontologia com 
especialização em buco-maxilo com 

respectivo Registro 
p/h 4,47/hora 

Médico Psiquiatra – 
Ambulatório 

01 01 00 
Ensino Superior em Medicina e 

Residência Médica em Psiquiatria 
com respectivo Registro 

p/h 4,47/hora 

Médico 
Ginecologista\Obstetra – 
Ambulatório 

02 01 01 
Ensino Superior em Medicina e 

Residência Médica em Ginecologia / 
Obstetrícia com respectivo Registro 

p/h 4,47/hora 

Médico Dermatologista – 
Ambulatório 

01 01 00 
Ensino Superior em Medicina e 

Residência Médica em Dermatologia 
com respectivo Registro 

p/h 4,47/hora 

Médico 
Ultrassonografista - 
Ambulatório 

01 01 00 

Ensino Superior em Medicina e 
Residência Médica em 

Ultrassonografia com respectivo 
Registro 

p/h 4,47/hora 

Médico 
Otorrinolaringologista – 
Ambulatório 

01 01 00 

Ensino Superior em Medicina e 
Residência Médica em 

Otorrinolaringologia com respectivo 
Registro 

p/h 4,47/hora 

Médico do Trabalho – 
Ambulatório 

02 01 01 
Ensino Superior em Medicina e 

Residência Médica em Medicina do 
Trabalho com respectivo Registro 

p/h 4,47/hora 

Médico Geriatra – 
Ambulatório 

01 01 00 
Ensino Superior em Medicina e 

Residência Médica em Geriatria com 
respectivo Registro 

p/h 4,47/hora 

Médico Neurologista – 
Ambulatório 

01 01 00 
Ensino Superior em Medicina e 

Residência Médica em Neurologia 
com respectivo Registro 

p/h 4,47/hora 

Médico Oftalmologista – 
Ambulatório 

01 01 00 
Ensino Superior em Medicina e 

Residência Médica em Oftalmologia 
com respectivo Registro 

p/h 4,47/hora 

Médico Mastologista – 
Ambulatório 

01 01 00 
Ensino Superior em Medicina e 

Residência Médica em Mastologia 
com respectivo Registro 

p/h 4,47/hora 

Médico Clínico Geral – 
Ambulatório 

03 02 01 
Ensino Superior em Medicina e 

Residência Médica em Clínica Geral 
com respectivo Registro 

p/h 4,47/hora 

Médico Cardiologista 
Ambulatório  

01 01 00 
Ensino Superior em Medicina e 

Residência Médica em Cardiologia 
com respectivo Registro 

p/h 4,47/hora 
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Médico Auditor 01 01 00 
Ensino Superior em Medicina com 
especialização em Auditoria com 

respectivo Registro 
44 h/s 1.212,27 

Médico de Saúde da 
Família 

02 01 01 
Ensino Superior em Medicina com 

respectivo Registro 
44 h/s 8.500,00 

Médico Veterinário 01 01 00 
Ensino Superior em Medicina 

Veterinária com respectivo Registro 
44 h/s 978,61 

Nutricionista 01 01 00 
Ensino Superior em Nutrição com 

respectivo Registro 
44 h/s 545,00 

Orientador Desportivo 10 09 01 
Ensino Superior em Educação Física 

com respectivo Registro 
44 h/s 545,00 

Publicitário 01 01 00 
Ensino Superior em Publicidade e 

Propaganda com respectivo Registro 
44 h/s 545,00 

Psicólogo 02 01 01 
Ensino Superior em Psicologia com 

respectivo Registro 
44 h/s 545,00 

Psicólogo Saúde da 
Família 

01 01 00 
Ensino Superior em Psicologia com 

respectivo Registro 
44 h/s 1.112,00 

Terapeuta Ocupacional 01 01 00 
Ensino Superior em Terapia 

Ocupacional com respectivo Registro 
44 h/s 545,00 

Bibliotecário 04 03 01 
Ensino Superior em Biblioteconomia 

com respectivo Registro 
44 h/s 545,00 

Orientador Educacional 01 01 00 

Ensino Superior com Licenciatura 
Plena em Pedagogia com habilitação 

específica em Orientação 
Educacional e experiência mínima de 

02 anos no magistério 

44 h/s 1.164,93 

Supervisor Educacional 02 01 01 

Ensino Superior com Licenciatura 
Plena em Pedagogia com Habilitação 

específica em Supervisão Escolar e 
experiência mínima de 05 anos de 

efetivo exercício no magistério, dos 
quais no mínimo 02 anos na função 

de Supervisor Educacional, 
Coordenador pedagógico, 

Orientador Educacional, Diretor de 
Escola ou Vice-Diretor. 

44 h/s 2.129,01 

Professor Educação 
Básica I – Ensino Infantil 

01 01 00 
Ensino Superior com Licenciatura 

Plena em Pedagogia com habilitação 
específica em Educação Infantil  

20 h/s 776,61 

Professor Educação 
Básica I - Ensino 
Fundamental 

58 52 06 
Ensino Superior com Licenciatura 

Plena em Pedagogia  
25 h/s 971,61 

Professor Educação 
Básica II – Português 

03 02 01 
Ensino Superior com Licenciatura 
Plena em Letras com habilitação 

específica em Português 
p/h 8,43/hora 

Professor Educação 
Básica II - Matemática 

02 01 01 

Ensino Superior com Licenciatura 
Plena em Matemática ou 
Licenciatura em Ciências Exatas com 
habilitação em Matemática ou 
Licenciatura em Ciências plenificada 
em matemática 

p/h 8,43/hora 
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Professor Educação 
Básica II  - História 

04 03 01 

Ensino Superior com Licenciatura 
Plena em História ou Licenciatura em 
Estudos Sociais plenificada em 
História 

p/h 8,43/hora 

Professor Educação 
Básica II  -Geografia 

03 02 01 

Ensino Superior com Licenciatura 
Plena em Geografia ou Licenciatura 
em Estudos Sociais plenificada em 
Geografia 

p/h 8,43/hora 

Professor Educação 
Básica II  - Ciências Físicas 
e Biológicas 

02 01 01 

Ensino Superior com Licenciatura em 
Ciências plenificada com Física ou em 
Matemática ou Química ou Biologia, 
Licenciatura Plena em Ciências 
Biológicas, Licenciatura Plena em 
História Natural 

p/h 8,43/hora 

Professor Educação 
Básica II - Inglês 

02 01 01 
Ensino Superior com Licenciatura 
Plena em Letras com habilitação 
específica em Inglês 

p/h 8,43/hora 

Professor Educação 
Básica II  - Educação Física 

12 10 02 
Ensino Superior em Educação Física 
com respectivo Registro 

p/h 8,43/hora 
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ANEXO II 
 

MODELO DE REQUERIMENTO DE VAGA PARA CANDIDATO PORTADOR DE 
DEFICIÊNCIA 

 
 

O(A) candidato(a) ____________________________, CPF n.° ________________, 
candidato(a) ao Concurso para preenchimento de vagas no cargo 
_______________________________________, regido pelo Edital n.° 001/2011 do 
Concurso para o quadro de pessoal da PREFEITURA MUNICIPAL DE 
GUARATINGUETÁ, vem requerer vaga especial como PORTADOR DE 
DEFICIÊNCIA.  
 
Nessa ocasião, o(a) referido(a) candidato(a) apresentou LAUDO MÉDICO com a 
respectiva Classificação Estatística Internacional de Doenças e Problemas 
Relacionados à Saúde (CID), no qual constam os seguintes dados: 
 
Tipo de deficiência de que é portador: ________________________________. 
Código correspondente da (CID): ____________________________________. 
Nome e CRM do médico responsável pelo laudo: _______________________. 
 
Dados especiais para aplicação das PROVAS: marcar com X no quadrículo, caso 
necessite de Prova Especial ou não. 
Em caso positivo, discriminar o tipo de prova necessário. 
 
(     ) NÃO NECESSITA de PROVA ESPECIAL e/ou de TRATAMENTO ESPECIAL. 
(    ) NECESSITA de PROVA e/ou de CUIDADO ESPECIAL. ________________. 
 
OBSERVAÇÃO: Não serão considerados como deficiência os distúrbios de acuidade 
visual passíveis de correção simples, tais como miopia, astigmatismo, estrabismo e 
congêneres. 
 
Ao assinar este requerimento, o(a) candidato(a) declara sua expressa concordância 
em relação ao enquadramento de sua situação, nos termos do Decreto n.° 5.296, de 2 
de dezembro de 2004, publicado no Diário Oficial da União de 3 de dezembro de 
2004, especialmente no que concerne ao conteúdo do item 3 deste edital, sujeitando-
se à perda dos direitos requeridos em caso de não-homologação de sua situação, por 
ocasião da realização da perícia médica. 
 
 
 
___________________________                      _______________________________ 
             Local e data                                                           Assinatura do candidato 
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ANEXO III 
 
 

MODELO DE REQUERIMENTO PARA SOLICITAÇÃO DE TRATAMENTO 
ESPECIAL PARA REALIZAÇÃO DAS PROVAS À COMISSÃO ESPECIAL DE 

CONCURSO. 
 

O(A) candidato(a) __________________________________________, CPF n.° 
_______________, candidato(a) ao Concurso para preenchimento de vagas no cargo 
____________________, regido pelo Edital n.° 001/2011 do Concurso para o quadro 
de pessoal da PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARATINGUETA, vem solicitar 
tratamento especial para realização das provas conforme segue: 
 

( ) Outras ________________________________________________________ 
_____________________________________________________________________
_____________________________________________________________________
_____________________________________________________________________ 
 
Ao assinar este requerimento, o(a) candidato(a) declara sua expressa concordância 
em relação ao enquadramento de sua situação de tratamento especial, sujeitando-se 
à perda dos direitos requeridos em caso de não-homologação de sua situação, por 
ocasião da realização em caráter especial. 
 
 
 
___________________________                      _______________________________ 
             Local e data                                                           Assinatura do candidato 
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ANEXO IV – CONTEÚDO PROGRAMÁTICO 
 
 

NÍVEL FUNDAMENTAL INCOMPLETO 

 
COMUM A TODOS OS CARGOS  
 
LÍNGUA PORTUGUESA  
Análise e compreensão de textos: informações explícitas e implícitas. Divisão silábica. Noções Gerais básicas sobre plural, 
sinônimos, numerais, sinais de pontuação, antônimos, adjetivos. 
 
MATEMÁTICA 
Adição; Subtração; Multiplicação; Divisão. Problemas envolvendo as quatro operações. Regra de Três Simples. 
Porcentagem.  
 
CONHECIMENTOS GERAIS 
Domínio de tópicos atuais e relevantes de diversas áreas, tais como: desenvolvimento sustentável, ecologia, tecnologia, 
inovação tecnológica, energia, política, economia, sociedade, relações internacionais, educação, saúde, segurança e artes e 
literatura e suas vinculações históricas.   
 

NÍVEL FUNDAMENTAL COMPLETO 

 
COMUM A TODOS OS CARGOS  
 
LÍNGUA PORTUGUESA  
Encontros Vocálicos e Consonantais. Sílaba e Tonicidade. Divisão Silábica. Componentes de um Vocábulo. Formação das 
Palavras. Significação das Palavras. Substantivo, Artigo, Adjetivo, Numeral, Pronome, Verbo e Advérbio. Acentuação Gráfica. 
Interpretação de Texto. Ortografia 

 

MATEMÁTICA 
Operações fundamentais: Problemas com Adição, Multiplicação, Subtração e Divisão. Sistema métrico decimal. Medidas de 
massa, medidas de comprimento e medidas de tempo. 
 
CONHECIMENTOS GERAIS 
Domínio de tópicos atuais e relevantes de diversas áreas, tais como: desenvolvimento sustentável, ecologia, tecnologia, 
inovação tecnológica, energia, política, economia, sociedade, relações internacionais, educação, saúde, segurança e artes e 
literatura e suas vinculações históricas.   
 

NÍVEL MÉDIO 

 
LÍNGUA PORTUGUESA  
COMUM A TODOS OS CARGOS  
Compreensão e interpretação de textos. Ortografia: emprego das letras e acentuação gráfica. Classes de palavras e suas 
flexões. Processo de formação de palavras. Verbos: conjugação, emprego dos tempos, modos e vozes verbais. 
Concordância nominal e verbal. Regência nominal e verbal. Colocação dos pronomes átonos. Emprego dos sinais de 
pontuação. 
 
MATEMÁTICA 
COMUM AOS CARGOS DE: AUXILIAR DE DESENVOLVIMENTO INFANTIL, ALMOXARIFE, ESCRITURÁRIO, 
FOTOGRÁFO, INSPETOR DE ALUNOS, MONITOR DE CRECHE, SECRETÁRIO ESCOLAR.  
Equações do 1º e 2º graus; Sistemas de equações do 1º e 2º graus; Números e grandezas proporcionais, razões e 
proporções; Regra de três simples e composta; Porcentagem; Juros simples - juros, capital, tempo, taxas e montante; 
Conjuntos de Números Reais e Conjunto de Números Racionais; Problemas envolvendo os itens do programa.  
 
CONHECIMENTOS GERAIS 
COMUM AOS CARGOS DE: AUXILIAR DE DESENVOLVIMENTO INFANTIL, ALMOXARIFE, ESCRITURÁRIO, 
FOTOGRÁFO, INSPETOR DE ALUNOS, MONITOR DE CRECHE, SECRETÁRIO ESCOLAR.  
A Revolução Comercial; Grandes Conflitos Internacionais: A primeira e Segunda grandes guerras, Nazismo, Revolução 
Industrial; Tópicos relevantes e atuais de diversas áreas, tais como política, economia, sociedade, educação, tecnologia, 
energia, relações internacionais, desenvolvimento sustentável, segurança e ecologia, suas inter-relações e suas vinculações 
históricas. 
 
ESPECÍFICA 
AGENTE DE TRÂNSITO 
Código de Trânsito Brasileiro: Lei 9503/97 (DOU de 24/09/97) – Alterações feitas pela Lei 9.602 de 21/01/98: disposições 
Gerais; Composição e Competência do sistema Nacional de Trânsito; Normas Gerais de circulação e conduta; Pedestre e 
condutores de veículos não motorizados; Do cidadão; educação para trânsito; sinalização de trânsito; engenharia de tráfego. 
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Da operação, da fiscalização e do policiamento ostensivo de trânsito; dos veículos (Disposições Gerais; segurança dos 
veículos; identificação dos veículos); veículos de circulação internacional; registro de veículos; licenciamento; condução de 
escolares; habilitação; infração; penalidades; medidas administrativas; processos administrativos: (Autuação; Julgamento das 
autuações e penalidades); crimes de Trânsito: (Disposições Gerais; crimes em Espécie); Resoluções do Conselho Nacional 
de Trânsito; Portaria do DENATRAN. 
 
AGENTE SANITÁRIO 
Cuidados Sanitários à População; Tipos de Poços Aqüíferos; Fossa Seca; Águas pluviais; Esgoto Sanitário; Aterro Sanitário; 
Fluoretação da Água; Água Potável; Sistema de Tratamento d’água; Controle de Pragas Urbanas e animais peçonhentos. 
 
DESENHISTA 
Desenho técnico. Normas técnicas da ABNT relativas a desenho técnico. AutoCad. 
 
MOTORISTA 
1. Legislação de Trânsito em geral e Código de Trânsito Brasileiro. 2. Noções do funcionamento do veículo. 3. Respeito ao 
Meio Ambiente. 4. Velocidade Máxima Permitida. 5. Parada obrigatória. 6. Cuidados gerais ao volante. 7. Direção defensiva, 
Convívio Social no Trânsito. 8. Ética profissional. 
 

TÉCNICO DE ENFERMAGEM – SAÚDE DA FAMÍLIA E TÉCNICO DE ENFERMAGEM 
1. Fundamentos de enfermagem. 2. Lei do exercício profissional. 3. Ética profissional.4. Noções de farmacologia. 5. 
Admissão, transferência, alta, óbito. 6. Assistência de enfermagem ao exame físico. 7. Enfermagem nos exames 
complementares. 8. Prontuário médico, anotações e registros. 9. Centro cirúrgico, central de material e esterilização. 10. 
Sinais vitais. 11. Prevenção e controle de infecção hospital. 12. Assepsia da unidade e do paciente. 13. Medidas de conforto. 
14. Higiene corporal. 15. Assistência de enfermagem nas eliminações. 16. Assistência de enfermagem aos pacientes graves 
e agonizantes e preparo do corpo após a morte. 17. Medidas terapêuticas. 18. Tratamento por via respiratória. 19. 
Tratamentos diversos: curativos, tricotomia etc. 20. Noções de primeiros socorros. 21. Assistência de enfermagem em 
urgência e emergências: politraumatismo, procedimentos em parada cardiorrespiratória, estado de choque, acidente vascular 
encefálico, estado de coma, infarto agudo do miocárdio e angina no peito, edema agudo no pulmão, crise hipertensiva, 
queimaduras, hemorragia digestiva, intoxicação exógena. 22. Enfermagem médico-cirúrgica: sinais e sintomas. 23. 
Tratamento e assistência em: clínica médica, doenças transmissíveis, clínica cirúrgica.  24. Ações básicas em saúde pública: 
imunização e vigilância epidemiológica.25. Humanização da Assistência 
 

TÉCNICO AMBIENTAL 
Caracterização dos sistemas e ecossistemas, os elementos que os compõem e suas respectivas funções. Ecossistemas 
brasileiros. Ecologia básica. Poluição Ambiental. Manejo e Tratamento de Poluentes. Área de Preservação Permanente 
(APA). Recursos Hídricos superficiais e subterrâneos. Legislação Ambiental: Federal e Estadual e Municipal, Recursos 
Hídricos, Código florestal, Unidades de Conservação, Princípios da Agenda 21 e os pressupostos do Desenvolvimento 
Sustentável. Recursos naturais renováveis e não renováveis. Avaliação dos níveis de contaminação e Poluição. RAP, AIA, 
EIA e RIMA. Conhecimento sobre Sistema de Gestão Ambiental e NBR/ISO 14.000. Reciclagem de resíduos sólidos 
domésticos e industriais. Resíduos sólidos domésticos e industriais e seu impacto sobre o meio ambiente. Recomposição de 
Matas Ciliares.Estrutura e funcionamento das instituições ligadas ao meio ambiente: CONAMA, IBAMA e SMA. Resolução 
CONAMA 357/05. Teoria e Prática em saneamento ambiental. Classificação dos resíduos sólidos. Medidas mitigadoras 
relativas aos impactos ambientais.  
 

TÉCNICO AGRÍCOLA 
Noções de Administração Rural. As Pastagens. Controle de Ervas Daninhas. Podas de Plantas Frutíferas. Noções 
Fundamentais sobre Solos: Formação e Constituição, Principais Propriedades Físicas, Adubação Orgânica e Verde, 
Adubação Química ou Mineral, Correção do Solo. Noções Fundamentais sobre mecanização Agrícola: Tração Animal e 
Tração Motora. Noções Fundamentais de Irrigação. Sanidade Animal: Aplicação de Medicamentos e Contenção de Animais. 
Alimentação Animal: Volumosos, Concentrados, Silagem, Fenação e Mineralização. 
 

TÉCNICO EM CONTABILIDADE 
CONTABILIDADE PÚBLICA: Orçamento Público; Receita Pública; Despesa Pública; Exercício Financeiro; Créditos 
Adicionais; Regimes Contábeis na Administração Pública; Balanços; Suprimento de Fundos; Tomada e Prestação de Contas; 
Controle Externo e Interno. CONTABILIDADE GERAL: Conceito, objetivo, campo de atuação; Patrimônio; Demonstrações 
Financeiras; Mecanismos de Débitos e Créditos. 
 

TÉCNICO PRÓTESE ORAL 
Anatomia e Escultura; Equipamento e Instrumental; Materiais de Prótese; Prótese Odontológica. 
 

VISITADOR SANITÁRIO 
Boletim de Produção; Assistência Básica de Saúde à Comunidade: Conceito de Saúde e Prevenção de Doenças; Material e 
Ambiente; Higiene; Saneamento Básico e as demais atribuições contidas na Portaria GM Nº 1.886/1997 do Ministério da 
Saúde. 
 

NÍVEL SUPERIOR 

 
LÍNGUA PORTUGUESA  
COMUM A TODOS OS CARGOS  
Compreensão e interpretação de textos. Características dos diversos gêneros textuais. Tipologia textual. (seqüências 
narrativa, descritiva, argumentativa, expositiva, injuntiva e dialogal). Elementos de coesão e coerência textual. Funções da 
linguagem. Ortografia oficial. Acentuação gráfica. Pontuação.  Emprego e descrição das classes de palavras. Sintaxe da 
oração e do período. (ênfase em concordância e regência). Significação das palavras e inferência lexical através do contexto.  
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DIDÁTICA 
COMUM AO CARGO DE PROFESSOR EDUCAÇÃO BÁSICO II  
A Didática como prática educativa; Didática e democratização do ensino; Didática como teoria da instrução; O processo ensino-
aprendizagem: objetivos, planejamento, métodos e avaliação: Abordagens de acordo com as tendências pedagógicas; 
Instrumentais para os processos escolares; O estudo científico da infância e adolescência, desenvolvimento físico, emocional, 
intelectual e social; O adolescente e a escola; O adolescente e o trabalho; Desenvolvimento moral e religioso; Violação das 
normas, delinqüência. Principais teorias da aprendizagem: inatismo, comportamentalismo, behaviorismo, interacionismo; Teorias 
cognitivas; As contribuições de Piaget, Vygotsky e Wallon para a Psicologia e Pedagogia, as bases empíricas, metodológicas e 
epistemológicas das diversas teorias de aprendizagem; A teoria das inteligências múltiplas de Gardner; A avaliação como 
progresso e como produto; Informática educativa. 
 
 
ESPECÍFICA 
 
ASSISTENTE SOCIAL DA SAÚDE DA FAMÍLIA E ASSISTENTE SOCIAL 
1. O Serviço Social na atualidade: os desafios que se colocam à profissão. 2. O Serviço Social e suas demandas 
investigativas: pesquisas quantitativa e qualitativa. 3. Os procedimentos teórico-metodológicos em Serviço Social. 4. O 
projeto ético-político do profissional de Serviço Social: ética e legislação profissional. 5. As políticas sociais em seus 
significados e funções. 6. Avaliação de políticas sociais. 7. Seguridade Social: Assistência Social, Previdência Social e 
Saúde. 8. A Assistência Social: um direito constitucional. 9. Lei Orgânica da Assistência Social – LOAS e Sistema Único de 
Assistência Social – SUAS. 10. Assistência Social: a descentralização e a participação popular.11. Estatuto do Idoso. 12. A 
prática de Serviço Social no âmbito da Saúde Pública. 13. Os sistemas de serviços de Saúde. 14. A saúde e o ambiente.  
 

DENTISTA 
Ética Profissional, Anatomia e histologia bucal. Fisiologia e patologia bucal. Microbiologia e bioquímica bucal. Diagnóstico 
bucal. Técnica e interpretação radiográfica. Semiologia e tratamento das afecções do tecido mole. Semiologia e tratamento 
da cárie dentária e das doenças periodontais. Semiologia e tratamento das afecções pulpares. Materiais dentários. Técnicas 
anestésicas em odontologia. restauradora. Oclusão. Terapêutica e farmacológica de interesse clínico. Cirurgia oral menor. 
Urgência em odontologia. Epidemiologia da cárie dentária e das doenças periodontais. Métodos de prevenção da cárie 
dentária e das doenças periodontais. Uso tópico e sistêmico do flúor. Níveis de prevenção e aplicação. Sistemas de trabalho 
e atendimento. Ergonomia. Pessoal auxiliar odontológico. Princípios e diretrizes do sistema de saúde brasileiro. Doenças 
infectocontagiosas e AIDS. SAÚDE PÚBLICA - Noções básicas de Saúde Pública e conhecimento do SUS. 
 
DESIGNER GRÁFICO 
Conceitos: design, programação visual e produção gráfica. História e atual contexto do design gráfico. Tipografia: história e estilo 
dos tipos; análise formal e combinatória de tipos. Sistemas de composição: mecânicos, fotoquímicos e digitais. Elementos da 
comunicação visual. Sintaxe visual e construção de conceitos. Técnicas visuais. Produção gráfica: ilustração em projetos 
gráficos. Técnicas de texturização e renderização. Processos de reprodução gráfica. Técnicas de impressão: características de 
diferentes técnicas de produção e seus reflexos no projeto e no produto. Suportes para impressão: tintas, papéis e sistemas de 
impressão. Preparação e fechamento de arquivos para impressão. Projeto gráfico: identidade visual, identidade visual 
corporativa, estratégias de criação de identidade visual corporativa; aplicações. Conceito e identidade de marca. Design digital e 
multimídia: relação entre produção gráfica e produção digital. Ergonomia cognitiva e a construção de interfaces: princípios de 
navegação e usabilidade. Conteúdo multimídia: integração de conteúdos em diferentes suportes e linguagens em ambiente 
digital; publicação de conteúdos em CD-ROM e DVD. Editoração: estrutura e funcionamento de editoras e gráficas. Etapas e 
processo de publicação de documentos: preparação de originais e orçamento. Criação e editoração gráfica em softwares como 
Illustrator, Photoshop, InDesign, Corel Draw, 3D Studio Max, Blender, Flash, Fireworks, Suíte BrOffic.org e Portable Document 
Format (PDF). 
 

EDUCADOR DE SAÚDE PÚBLICA 
Saúde e Sociedade. Políticas Sociais e Saúde no Brasil. Metodologia de Pesquisa. Educação em Saúde. Administração geral e 
Pública. Administração em Saúde. Planejamento em Saúde Pública. Avaliação e Qualidade em Saúde. Epidemiologia Geral. 
Epidemiologia das Doenças Transmissíveis. Epidemiologia dos Agravos não transmissíveis. Vigilância Epidemiológica. Sistema 
Nacional dos Agravos de Notificação. Sistema Materno Infantil. Saúde da Mulher. Saúde do Trabalhador. Doenças sexualmente 
transmissíveis. Síndrome da Imunodeficiência adquirida. Principais endemias e epidemias da atualidade (Dengue, Febre, 
Amarela, Meningites, Hanseníase e Tuberculose). Outras ações de interesse na atualidade (Saúde Mental, Oftalmologia 
Sanitária, Laboratório, Nutrição e Meio Ambiente). Programa de Saúde da Família (PSF). Diretrizes Gerais e Modelo de Atenção. 
Sistema de Referência e Contra Referência. Planejamento no PSF. 
 

ENFERMEIRO DA SAÚDE DA FAMÍLIA E ENFERMEIRO PADRÃO 
1. Gerenciamento dos Serviços de Enfermagem. Processo de trabalho em Enfermagem; Auditoria em Saúde e em 
Enfermagem; Supervisão em Enfermagem; Teorias administrativas; Recursos humanos; Mudanças em Enfermagem; 
Planejamento em Enfermagem. 2. Lei do Exercício Profissional; Atribuições da equipe de Enfermagem conforme a lei; 
funções privativas do enfermeiro; Conduta profissional segundo a Lei e o Código de Ética. 3. Saúde do trabalhador. Doenças 
ocupacionais. Biossegurança. 4. A vigilância epidemiológica no contexto da Enfermagem. 5. Semiologia e semiotécnica 
aplicada à Enfermagem (princípios básicos do exame físico e adequação aos diagnósticos de enfermagem). 6. 
Sistematização da Assistência de Enfermagem (SAE), coleta de dados, diagnóstico de Enfermagem com base na Taxonomia 
da "Associação Norte-Americana de Diagnóstico em Enfermagem" (NANDA), Classificação de Intervenções de Enfermagem 
(NIC) e Avaliação da Assistência de Enfermagem (NOC), documentação e registro. 7. Princípios da administração de 
medicamentos. Cuidados de Enfermagem relacionados à terapêutica medicamentosa. 8. Assistência de Enfermagem na 
prevenção e controle de infecção hospitalar. 9. O Processo de Enfermagem na organização da assistência de Enfermagem 
peri-operatória. Planejamento da assistência de Enfermagem no pré, trans e pós-operatório. 10. Papel do Enfermeiro no 
centro cirúrgico e central de esterilização. 11. Assistência de Enfermagem a adultos e idosos com alterações clínicas nos 
sistemas orgânicos, de acordo com as necessidades humanas básicas utilizando o processo de enfermagem. Modelos de 
intervenção na saúde da população idosa. 12. Assistência de enfermagem a pacientes com doenças crônicas (hipertensão e 
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diabetes) e imunodeficiência. 13. Planejamento da assistência de Enfermagem nas alterações dos sistemas hematopoiético, 
gastrointestinal, cardiovascular, respiratório, renal, geniturinário, endócrino, nervoso e músculo-esquelético. 14. Assistência 
de Enfermagem nas alterações clínicas em situações de urgência e emergência. Assistência de Enfermagem a pacientes 
com lesões por queimaduras 15. Assistência de Enfermagem em doenças infecciosas. 16. Assistência de Enfermagem na 
função imunológica. Avanços da imunologia: Engenharia genética e células tronco. 17. Assistência de Enfermagem em 
unidade de terapia intensiva adulto, pediátrico e neonatal. 18. Aplicações terapêuticas e procedimentos tecnológicos aos 
clientes em estado crítico e/ou com intercorrências clínico-cirúrgicas (cirurgias gerais, vasculares, ginecológicas, 
proctológicas, urológicas, e neurocirurgia). 19. Assistência pós-operatória a portadores de: feridas cirúrgicas, cateteres, 
drenos e balanço hidroeletrolítico. 20. Enfermagem no programa de assistência domiciliar. Planejamento e promoção do 
ensino de auto-cuidado ao cliente.  
 

ENGENHEIRO 
1. Programação de obras. 1.1 Engenharia de custos, orçamento e composição de custos unitários, parciais e totais: 
levantamento de quantidades. 1.2 Planejamento e cronograma físico-financeiro. 2. Projeto e execução de obras civis. 2.1 
Canteiro de obras; proteção e segurança, depósito e armazenamento de materiais, equipamentos e ferramentas. 2.2 
Fundações. 2.3 Escoramentos. 2.4 Estruturas metálicas, de madeira e de concreto; formas; armação; alvenaria estrutural; 
estruturas préfabricadas. 2.5 Controle tecnológico. 2.6 Argamassas. 2.7 Instalações prediais. 2.8 Alvenarias e revestimentos. 
2.9 Esquadrias. 2.10 Coberturas. 2.11 Pisos. 2.13 Impermeabilização. 2.14 Segurança e higiene do trabalho. 2.15 Ensaios de 
recebimento da obra. 2.16 Desenho técnico. 3 Materiais de construção civil. 3.1 Aglomerantes – gesso, cal, cimento Portland. 
3.2 Agregados. 3.3 Concreto: dosagem; tecnologia do concreto. 3.4 Aço. 4 Análise de tensões. 4.1 Tensões principais. 4.2 
Flexão simples; flexão composta; torção; cisalhamento e flambagem. 5 Análise estrutural. 5.1 Esforços em uma seção; 
esforço normal, esforço cortante, torção e momento fletor. 5.2 Relação entre esforços. 5.3 Apoio e vínculos. 5.4 Diagrama de 
esforços. 5.5 Estudos das estruturas isostáticas (vigas simples, vigas Gerber, quadros, arcos e treliças); deformações e 
deslocamentos em estruturas isostáticas; linhas de influência em estruturas isostáticas; esforços sob ação de carregamento, 
variação de temperatura e movimentos nos apoios. 5.6 Estudos das estruturas hiperestáticas; métodos dos esforços; método 
dos deslocamentos; processos de Cross e linhas de influência hiperestáticas. 7 Dimensionamento do concreto armado. 7.1 
Tipos de aço para concreto armado; fabricação do aço; características mecânicas do aço; estados limites; aderência; 
ancoragem e emendas em barras de armação. 7.2. Dimensionamento de seções retangulares sob flexão. 7.3 
Dimensionamento de seções T. 7.4 Cisalhamento. 7.5 Dimensionamento de peças de concreto armado submetida a torção. 
7.6 Dimensionamento de pilares. 7.7 Detalhamento de armação em concreto armado. 8. Estruturas de aço. 9 Fiscalização. 
9.1 Acompanhamento da aplicação de recursos (medições, emissão de fatura etc.). 9.2 Controle de materiais (cimento, 
agregados aditivos, concreto usinado, aço, madeira, materiais cerâmicos, vidro etc.) 9.3 Controle de execução de obras e 
serviços. 9.4 Documentação da obra: diários e documentos de legalização. 10. Informática aplicada à engenharia (Excel, 
Word, AutoCAD, SAP 2000). 11 Lei n.º 5.194, de 24/12/1966, que regula o exercício das profissões de engenheiro, arquiteto 
e engenheiro agrônomo, e dá outras providências. 12 Lei n.º 6.496, de 7/12/1977, que institui a “anotação de 
responsabilidade técnica” na prestação de serviços de engenharia, de arquitetura e agronomia, autoriza a criação, pelo 
Conselho Federal de Engenharia, Arquitetura e Agronomia – CONFEA, de uma mútua de assistência profissional, e dá outras 
providências. 
 

ENGENHEIRO AGRÔNOMO 
Solos: Classificação do Solo, Física, Química e Biologia do Solo, Manejo e Conservação do Solo e da água, fertilidade do 
Solo. Fitotecnica : Planejamento, Implantação, Manejo e Colheita de Culturas, Melhoramento Genético e Propagação de 
Plantas. Fitossanidade: Fitopatologia, Entomologia e Manejo de Plantas Concorrentes. Ecologia e Manejo Ambiental: 
Impactos, Manejo e Recuperação de Ecossistemas. Engenharia Rural : Irrigação e Drenagem. 
 
ENGENHEIRO AMBIENTAL 
Ecologia e ecossistemas brasileiros. Ciclos biogeoquímicos. Noções de Meteorologia e Climatologia. Noções de Hidrologia. 
Noções de Geologia e Solos. Aspectos, Impactos e Riscos Ambientais. Qualidade do ar, poluição atmosférica, controle de 
emissões. Aquecimento Global e Mecanismos de desenvolvimento Limpo – MDL. Qualidade da água, poluição hídrica e 
tecnologias de tratamento de águas e efluentes para descarte e/ou reuso. Qualidade do solo e da água subterrânea. 
Gerenciamento e tratamento de resíduos sólidos e de água subterrânea. Caracterização e recuperação de áreas 
degradadas, em especial do solo e da água subterrânea. Sistema Nacional do Meio Ambiente – SISNAMA. Regulamentação 
para os Estudos de Impacto Ambiental (EIA/RIMA). Processo de licenciamento ambiental. Noções de economia ambiental: 
Benefícios da política ambiental. Avaliação do uso de recursos naturais. Política ambiental e desenvolvimento sustentável. 
Sistemas de gestão ambiental. Avaliação de desempenho Ambiental. Noções de Gestão integrada de Meio Ambiente, Saúde 
e Segurança Industrial. Planejamento ambiental, planejamento territorial, urbanismo, vocação e uso do solo. Meio ambiente e 
sociedade: Noções de Sociologia e de Antropologia. Noções de valoração do dano ambiental. Conhecimento das normas 
ISO 14000:2004. 
 

ENGENHEIRO FLORESTAL 
Silvicultura: sementes, produção de mudas, viveiros florestais. Ecologia florestal: solos, relação solo-água-planta, sítios 
florestais, nutrição, controle ambiental. Edafologia: processos químicos, físicos e biológicos do solo, classificação do solo. 
Implantação de povoamentos florestais: preparo de solo, plantio, espaçamento, tratos culturais. Proteção florestal: controle 
de pragas, doenças e incêndios florestais. Dendrometria: medições florestais, volumetria, crescimento florestal, métodos de 
análise de crescimento de árvores. Inventário florestal: método aleatório e estratificado. Exploração florestal: colheita 
florestal, métodos  manuais e mecanizados de colheita, máquinas e equipamentos, custos, rendimentos, recuperação de 
áreas degradadas. Economia florestal: custos, preços, mercado, juros, avaliação de viabilidade de projetos de investimentos, 
amortização, depreciação, crédito florestal. Manejo de bacias hidrográficas: diagnóstico de bacias, controle de erosão e 
torrentes, recuperação de bacias hidrográficas. Manejo florestal: desrama desbaste, rotação, sustentabilidade de produção, 
taxa de corte, planejamento florestal, plano de manejo, benefícios imateriais. Tecnologia da madeira: desdobro 
beneficiamento, preservação da madeira. Legislação: Código Florestal Federal, Código Florestal Estadual; Legislação 
Ambiental, Resoluções do CONAMA. Auditoria: florestal e ambiental. Construções florestais. Dendrologia: identificação de 
árvores, fitosociologia, fitogeografia, índices de concorrência. Sensoriamento remoto: fotointerpretação, fotogrametria, SIG. 
Sistemas agrosilvipastoris: sistemas agroflorestais e sistemas silvipastoris. Paisagismo: projetos e manejo de paisagem. 
Administração florestal. 
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FARMACÊUTICO 
1. Código de Ética Profissional. 2. Princípios básicos de farmacocinética e farmacodinâmica. 3. Vias de administração de 
medicamentos. 4. Caracterização Químico-Farmacêutica e Farmacologia dos grupos terapêuticos: antiinflamatórios, 
diuréticos, antimicrobianos, hipoglicemiantes, anestésicos gerais e locais, antidepressivos, hipnótico-sedativos, analgésicos 
opióides, anti-retrovirais e antineoplásicos. 5. Fármacos que atuam no sistema: cardiovascular e respiratório. 6.Aspectos 
biofarmacêuticos e tecnológicos, caracterização e desenvolvimento de formas farmacêuticas: sólidas, semi-sólidas, líquidas, 
parenterais, transdérmicas e aerosóis. 7.Farmácia Hospitalar: conceito, funções, área física e setores. 8. Gestão de estoque: 
aquisição, armazenamento, conservação, distribuição e controle de medicamentos e material médico-hospitalar. 9. Seleção 
de medicamentos. 10. Rename. Compras na administração pública. 11. Farmacotécnica Hospitalar: objetivos, nutrição 
parenteral, citostáticos, saneantes, anti-sépticos, desinfetantes, esterilizantes e misturas intravenosas. Dispensação e 
distribuição de medicamentos e material médico-hospitalar. 12. Farmacovigilância. Farmácia Clínica. 13. Acompanhamento 
farmacoterapêutico. 14. Comissões Hospitalares: Comissão de Farmácia e Terapêutica, Controle de Infecção Hospitalar e 
Comissão de Suporte Nutricional. 15. Centro de Informações de Medicamentos. 16. Erros de medicação. 17. Resíduos 
hospitalares. 18. Métodos volumétricos, espectrofotométricos e cromatográficos aplicados na análise qualitativa e quantitativa 
de matérias-primas e formas farmacêuticas. 19. Ensaios microbiológicos aplicados na avaliação de matérias-primas e formas 
farmacêuticas. 20. Testes físicos e físico-químicos aplicados às formas farmacêuticas sólidas, semi-sólidas e líquidas. 21. 
Sistema Único de Saúde: princípios e diretrizes. Indicadores de saúde. 22. Programa de medicamentos de dispensação 
excepcional e de atenção básica. 23. Política Nacional de Medicamentos. 24. Biossegurança. 
 

FISCAL DE TRIBUTOS 
1  -  Direito Tributário  1.1. Competência tributária dos Municípios. 1.2. Limitações da competência tributária. 1.3. Princípios 
tributários: princípio da legalidade, princípio da anualidade, princípio da igualdade, princípio da uniformidade e princípio do 
livre trânsito. 1.4. Tributos Municipais. 1.5. Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria. 1.6. IPTU, ISS, ITBI, IR. 1.7. Da 
obrigação tributária: Obrigação tributária-principal e acessória, fato gerador da obrigação tributária, sujeitos da obrigação 
tributária, solidariedade tributária, capacidade e responsabilidade tributária. 8. Crédito Tributário: Disposições gerais, 
modalidade de lançamentos, suspensão, extinção e exclusão do crédito tributário.  2  – Direito Financeiro   2.1.Classificação 
e conceito de Receita. 2.2. Classificação e conceito de Despesa 2.3. Exercício Financeiro. 2.4. Restos a pagar 2.5. Despesa 
de exercício anteriores. 2.6 Princípios gerais da atividade econômica do Estado. 2.7 Lei de Responsabilidade Fiscal. 2.8 
Licitações e contratos 2.9. Dispensa e inexigibilidade. 2.10. Modalidades de licitação. 2.11. Tipos de licitação 2.12 Controle 
interno e externo dos gastos municipais. 2.13  Fiscalização do Tribunal de Contas Estadual.  3  – Direito  Administrativo  3.1 
Poderes da República; competências.3.2 Princípios da administração pública: Legalidade, Moralidade, Impessoalidade e 
Publicidade. 3.3 Administração direta e indireta. 3.4 Patrimônio público. 3.5 Regime Jurídico dos bens públicos. 3.6 Regime 
jurídico dos funcionários públicos. 3.7 Proibições de acumulação de cargos.3.8 Direitos, deveres e responsabilidades do 
funcionário público.   
 
FISIOTERAPEUTA 
1. Sinais vitais. 2. Avaliação músculo-esquelética. 3. Avaliação sensorial. 4. Avaliação da coordenação. 5. Avaliação da 
função motora. 6. Eletromiografia e testes de velocidade de condução nervosa. 7. Análise da marcha. 8. Avaliação funcional. 
9. Pré-deambulação e treino de marcha. 10. Disfunção pulmonar crônica. 11. Doença cardíaca. 12. Acidente vascular 
encefálico. 13. Doença vascular periférica e tratamento de feridas. 14. Avaliação e tratamento após amputação de membro 
inferior. 15. Avaliação e controle de próteses. 16. Avaliação e controle de órteses. 17. Artrite. 18. Esclerose múltipla. 19. 
Doença de Parkinson. 20. Traumatismo crânio-encefálico. 21. Reabilitação vestibular. 22. Queimaduras. 23. Lesão medular 
traumática. 24. Dor crônica. 25. Biofeedback. 26. Semiologia respiratória. 27. Produção de muco. 28. Macroscopia e 
viscosimetria do muco brônquico. 29. Tosse. 30. Úlceras de pressão. 31. Atelectasia. 32. Diagnóstico por imagem. 33. 
Endoscopia das vias respiratórias. 34. Monitorização com oximetria de pulso e capnografia. 35. Terapia com PEEP. 36. 
Expansão e reexpansão pulmonar. 37. Recrutamento alveolar. 38. Fisiotertapia na saúde do trabalhador: conceito de 
ergonomia, doenças ocupacionais relacionadas ao trabalho, práticas preventivas no ambiente de trabalho. 
 

FONOAUDIÓLOGO 
1. Atuação fonoaudiológica em leito hospitalar – princípios básicos; 2. Neurofisiologia e neuroanatomia da linguagem, fala, 
voz e deglutição; 3. Implicações da traqueostomia e da intubação orotraqueal na deglutição; 4. avaliação da deglutição em 
leito hospitalar; 5. Afasia, disartria e apraxia - avaliação e terapia; disfagia neurogênica – avaliação e terapia; disfonias 
neurogênicas – avaliação e terapia; avaliação e terapia fonoaudiológica nas queimaduras de face e pescoço e inalatórias; 6. 
Avaliação e terapia fonaudiológicas nos casos de cirurgia ortognática e trauma de face; 7. Atuação fonoaudiológica em 
pacientes de cabeça e pescoço – voz em câncer de cabeça e pescoço, disfagia mecânica, atendimento fonoaudiológico nas 
laringectomias parciais, laringectomia total perspectivas de reabilitação vocal; 8. Tumores na cavidade oral e orofaringe – 
atuação fonoaudiológica; 9. Avaliação audiológica por via aérea e por via óssea, mascaramento, logoaudiometria e 
imitanciometria. 
 

JORNALISTA 
A comunicação como elemento de transformação social. A importância da Imprensa livre para a democracia. Teoria da 
comunicação. A questão da imparcialidade e da objetividade. A responsabilidade da notícia. Crimes de injuria e difamação 
previstos no código Penal Brasileiro. Massificação versus segmentação dos públicos. Comunicação Comparada, 
Comunicação Empresarial e Assessoria de Imprensa, Cultura Brasileira, Organização Política do Brasil, Planejamento 
Gráfico e Editoração Eletrônica. Diagramação para Jornal e Revista. Pesquisa em Comunicação, Sociologia da 
Comunicação. Comunicação  e Expressão, Técnicas de Comunicação Dirigida, Cartas, Ofícios e Memorandos. Teoria de 
Assessoria de Imprensa. Fotojornalismo. Jornalismo de Revista. Jornalismo Digital. Planejamento Editorial. Ética. Jornalismo 
Político. Gestão na Comunicação. 
 

MÉDICO CLÍNICO GERAL – PRONTO SOCORRO E MÉDICO CLÍNICO GERAL - AMBULATÓRIO 
Abdômen Agudo; Acidose Diabética; Angina Instável; Asma; Crise Hipertensiva; DPOC – Doença Pulmonar Obstrutiva 
Crônica; Hemorragia Digestiva; IAM – Infarto Agudo do Miocárdio; ICC – Insuficiência Cardíaca Congestiva; Pneumonia; 
Reanimação Cardiopulmonar; Sangramento Transvaginal.  
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MÉDICO PEDIATRA – PRONTO SOCORRO 
Puericultura: aleitamento materno. Alimentação no 1.º ano de vida. Vacinação. Crescimento e desenvolvimento. Distúrbios da 
nutrição. Neonatologia: icterícia neonatal precoce e tardia. Colestase neonatal. Infecções congênitas: rubéola, 
citomegalovírus, toxoplasmose, sífilis, varicela, herpes. Distúrbios metabólicos no período neonatal: hipoglicemia, 
hipocalcemia e hipomagnecemia. Infectologia: Doenças exantemáticas: varicela, sarampo, rubéola, eritema infeccioso, 
doença de Kawasaki, exantema súbito, es-carlatina. Coqueluche, dengue, febre amarela e malária. Tuberculose na infância 
diagnóstico, quimioprofilaxia e tratamento da Aids na infância. Meningites. Hepatites virais: A, B e C. Pneumologia: 
insuficiência respiratória na infância; Infecções de vias aéreas superiores, laringites, epiglotite, pneumonias virais e 
bacterianas. Asma na infância : diagnóstico e tratamento. Mucoviscidose. Gastroenterologia: Diarréia aguda, diarréia crônica. 
Verminoses. Nefrologia: ITU. Sd.nefrítica. Sd.nefrótica. Onco-hematologia: Leucoses. Púrpura trombocitopênica imunológica. 
Púrpura Henoch-Schoenlein. Sd. hemolítico-urêmica. Anemias (ferropriva, talassêmica e falciforme). Reumatologia: Febre 
reumática. Artrite reumatóide juvenil. Neurologia: Convulsão na infância. Endocrinologia: Hiperplasia de supra-renal 
congênita. Diabetes melitus na infância. Emergências cardiocirculatórias: ressuscitação cardiorrespiratória no período 
neonatal e infância; desequilíbrio hidro-eletrolítico; choques hipovolêmico, séptico, cardiogênico; arritmias cardíacas na 
infância. Acidentes: intoxicações; acidentes com animais peçonhentos. Abdômen Agudo; Acidose Diabética; Angina Instável; 
Asma; Crise Hipertensiva; DPOC – Doença Pulmonar Obstrutiva Crônica; Hemorragia Digestiva; IAM – Infarto Agudo do 
Miocárdio; ICC – Insuficiência Cardíaca Congestiva; Pneumonia; Reanimação Cardiopulmonar; Sangramento Transvaginal.  
 

MÉDICO ANESTESISTA – PRONTO SOCORRO 
1. Avaliação pré-anestésica: Anamnese, exame clínico, exames complementares; Avaliação do risco e do estado físico; 
Pacientes em uso agudo e crônico de medicamentos. 2. Farmacologia dos anestésicos locais. 3. Farmacologia dos 
anestésicos venosos. 4. Farmacologia dos anestésicos inalatórios. 5. Farmacologia do sistema respiratório. 6. Farmacologia 
do sistema cardiovascular. 7. Farmacologia do sistema nervoso. 8. Transmissão e bloqueio neuromuscular. 9. Anestesia 
inalatória. 10. Bloqueio subaracnóideo e peridural. 11. Bloqueios periféricos (bloqueio do plexo braquial; bloqueio de nervos 
perifericos-Anatomia, técnicas, indicações, contra indicações e complicações). 12. Recuperação pós-anestésica. 13. 
Monitorização. Técnicas, indicações e complicações; Monitorização da função cardiovascular (com monitorização invasiva e 
eco trans-operatório); Monitorização da função respiratória; Monitorização da função renal; Monitorização da transmissão 
neuromuscular. Monitorização da temperatura corporal; Monitorização do Sistema Nervoso Central; Monitorização da 
coagulação (Tromboelastograma). 14. Parada cardíaca e reanimação. 15.  Metabolismo (equilíbrio hidroeletrolítico e 
acidobásico). 16. Reposição volêmica e transfusão. 17. Anestesia para cirurgia abdominal. 18. Anestesia em urologia. 19. 
Anestesia em ortopedia (Técnicas, cuidados, indicações e contra-indicações; Cirurgia de quadril: fraturas e artroplastia total; 
Cirurgia de joelho: artroscopia e prótese total de joelho; Cirurgia de coluna, ombro, mão e pé; Cirurgia de reimplantação de 
membros e dedos). 20. Anestesia e sistema endócrino. 21. Anestesia em obstetrícia. 22. Anestesia em urgências e no 
trauma. 23. Anestesia para oftalmologia e otorrinolaringologia. 24. Anestesia para cirurgia plástica e buco-maxilo-facial. 25. 
Anestesia em geriatria. 26. Anestesia para cirurgia torácica. 27. Anestesia e sistema cardiovascular anestesia no cardiopata 
para cirurgia não-cardíaca; anestesia para cirurgia cardíaca; cardiopatias congênitas; revascularização do miocárdio; 
cirurgias valvulares; aneurismectomia; Traumatismo cardíaco; Circulação extracorpórea; Suporte mecânico à circulação: 
balão intra-aórtico e ou Anestesia para implante de marcapasso e cardioversão; Anestesia para cateterismo cardíaco 
diagnóstico e terapêutico; Anestesia para cirurgia vascular periférica e de aorta: aneurismas e revascularização; Anestesia 
para procedimentos endovasculares. 28. Anestesia em pediatria. 29. Anestesia para neurocirurgia. 30. Anestesia 
ambulatorial. 31. Anestesia para procedimentos fora do centro cirúrgico. 32. Complicações da anestesia. 33. Choque. 34. 
Terapia intensiva. 35. Suporte ventilatório. 36. Dor. 37. Anestesia para transplantes (Cuidados com doadores de órgãos. 38. 
Preservação de órgãos; 39. Noções gerais sobre imunologia dos transplantes. 40. Aspectos legais no transplante de órgãos). 
 
MÉDICO CIRURGIÃO GERAL – PRONTO SOCORRO 
1. Anestésicos locais e Anestesia loco regional. 2. Complicações cirúrgicas trans e pós-operatórias. 3. Imunologia e 
transplantes. 4. Parede abdominal. Omento. Mesentério e Retroperitôneo. 5. Hérnias da parede abdominal.  6. Trauma 
abdominal, torácico, cervical. 7. Abdome agudo. 8. Obesidade mórbida. 9. Hemorragia digestiva. 10. Doenças do trato biliar. 
11. Doença inflamatória intestinal. 12. Atendimento ao politraumatizado. 13. Cirurgia minimamente invasiva. 14. Hipertensão 
porta e cirrose. 15. Queimaduras. 16. Neoplasias da tireóide. 17. Neoplasias benignas e malignas do aparelho digestivo. 18. 
Doenças cirúrgicas do ânus. 19. Doenças da via biliar. 20. Doenças benignas cirúrgicas do pâncreas – pancreatites. 21. 
Cirurgia do baço. 22. Melanomas e tumores cutâneos. 23. Doenças da mama. 24. Cirurgia na paciente grávida. 25. 
Obstrução arterial aguda. 26. Trombose venosa profunda. 27. Problemas cirúrgicos no paciente imunossuprimido. 28. 
Cirurgia no idoso. 

 
MÉDICO ORTOPEDISTA – PRONTO SOCORRO 
Fraturas: conceitos, identificação, classificação, tipos de tratamento, acompanhamento e complicações dos diferentes tipos 
de fraturas em: coluna cervical, coluna dorsal, coluna lombar, cintura escapular, úmero, cotovelo, ossos do antebraço, punho, 
mão, bacia, acetábulo, quadril, fêmur, joelho, ossos da perna, tornozelo e pé. Luxações: conceitos, identificação, 
classificação, tipos de tratamento, acompanhamento e complicações dos diferentes tipos de luxações em: coluna cervical, 
coluna dorsal, coluna lombar, cintura escapular, cotovelo, punho, mão, quadril, joelho, tornozelo e pé. Entorses e lesões 
ligamentares: conceitos, identificação, classificação, tipos de tratamento, acompanhamento e complicações dos diferentes 
tipos de entorses, lesões ligamentares, instabilidades articulares. Traumatologia infantil: aspectos das diferentes lesões 
traumáticas ortopédicas no esqueleto imaturo, identificação, classificação, tipos de tratamento, acompanhamento e 
complicações. Lesões ósseas, fisárias, ligamentares, e outras. Ortopedia pediátrica: identificação, classificação, tipos de 
tratamento, acompanhamento das principais patologias ortopédicas infantis. Alterações no crescimento, no desenvolvimento 
normal do esqueleto, displasias, deformidades congênitas, angulares e rotacionais, paralisias, epifisiólise, mietomeningocele, 
artrogripose, e outras. Patologias infecciosas do aparelho locomotor e esqueleto: diagnóstico, agentes infecciosos, 
complicações e tratamento. Tumores ósseos: Identificação, diagnóstico, estadiamento, complicações e tratamento dos 
tumores que acometem o esqueleto (linhagem óssea e metástases). Doenças osteometabólicas: causas, identificação, 
tratamento e complicações das doenças osteometabólicas. Osteoporose, avitaminoses, e outras. Patologias osteoarticulares 
adquiridas: doenças degenerativas, lombalgias, DORT e LER, e outras. Lesões dos nervos periféricos: iIdentificação, 
diagnóstico, classificação, tratamento e complicações das diferentes lesões. Osteossínteses e osteotaxias: conceitos, 
técnicas, materiais de implante e/ou síntese, indicações baseadas nos métodos ao-ASIF e similares. Patologias congênitas 
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do aparelho locomotor. Orteses e próteses: conceitos, indicações, aplicações, complicações, métodos de reabilitação. 
Patologias comuns do consultório ortopédico. Traumatologia do esporte. Atendimento ao paciente politraumatizado. 
Anatomia, histologia, embriologia e fisiologia do esqueleto e do processo de consolidação óssea. 
 
MÉDICO GINECOLOGISTA \ OBSTETRA – PRONTO SOCORRO E MÉDICO GINECOLOGISTA \ OBSTETRA – 
AMBULATÓRIO 
Estadiamento do câncer genital e mamário; Câncer do colo uterino; Hiperplasia endometrial; Carcinoma do endométrio; 
Câncer de ovário; Síndrome do climatério; Osteoporose pós-menopáusica; Distúrbios do sono no climatério; 
Acompanhamento do paciente sob reposição hormonal; Fisiologia menstrual; Amenorréia; Disfunção menstrual; Anovulação 
crônica; Dismenorréia; Síndrome pré-mestrual; Endometriose; Hiperprolactinemia; Tumor de ovário com atividade endócrina; 
Citopatologia genital; Lesões benignas da vulva e da vagina; Lesões benignas do colo uterino. Cervicites; Infecção do trato 
genital inferior pelo HPV: Diagnóstico e tratamento; Métodos moleculares de diagnóstico em patologia do trato genital inferior; 
Corrimento genital; Infecção genital baixa; Salpingite aguda; Dor pélvica crônica; Doenças benignas do útero; Prolapso 
genital e roturas perineais; Incontinência urinária de esforço; Infecção urinária na mulher; Bexiga hiperativa; Câncer de 
mama; Mamografia e USG (indicações, técnicas e interpretação); Lesões não palpáveis de mama: Diagnóstico e conduta; 
Terapêutica sistêmica do carcinoma de mama; Neoplasias benignas de mama: fibroadenoma, papiloma e tumores filodes; 
Alteração funcional benigna da mama; Mastites e cistos mamários; Fluxos papilares; Mastalgias cíclicas e acíclicas; 
Procedimentos invasivos em mastologia; Ultra-som de mama: Indicação e técnica; Procedimentos invasivos dirigidos pela 
mamografia e ultra-som. Abdômen Agudo; Acidose Diabética; Angina Instável; Asma; Crise Hipertensiva; DPOC – Doença 
Pulmonar Obstrutiva Crônica; Hemorragia Digestiva; IAM – Infarto Agudo do Miocárdio; ICC – Insuficiência Cardíaca 
Congestiva; Pneumonia; Reanimação Cardiopulmonar; Sangramento Transvaginal.  
 
MÉDICO NEUROCIRURGIÃO – PRONTO SOCORRO 
1. Neuroanatomia e neurofisiologia: superfície cortical, crânio, forames cranianos, sistema arterial e venoso encefálico, 
medula (vias ascendentes e descendentes, vascularização), sistema autônomo, barreira hemato-encefálica, sistema 
liquórico. 2. Coma e morte encefálica: manejo do paciente comatoso, síndromes de herniação, morte encefálica e doação de 
órgãos. 3. Anormalidades do desenvolvimento: hidrocefalias, craniosinostoses, encefalocele, cisto aracnóide, malformação 
de Chiari e Dandy-Walker, medula presa. 4. Neuroinfecção: Antibioticoterapia, meningite pós-traumática e pós-operatória, 
infecção de shunt, osteomielite, encefalites, manifestações da SIDA no SNC. 5. Epilepsia: classificação, cirurgia para 
epilepsia. 6. Cirurgia da coluna e nervos periféricos: lombalgia, radiculopatia, hérnia discal, espondilólise e espondilolistese, 
estenose de canal, doenças da junção crânio-espinhal, artrite reumatóide, doença de Paget, siringomielia, hematoma 
epidural, cirurgia do plexo braquial, síndromes compressivas. 7. Neurocirurgia funcional: tratamento cirúrgico da doença de 
Parkinson, espasticidade, torcicolo, tremor, procedimentos para dor. 8. Tumores: gliomas, oligodendrogliomas, 
meningeomas, neurinomas, adenomas hipofisários, craniofaringeomas, hemangioblastomas, ependimomas, PNETs, tumores 
da pineal, tratamento compementar (quimioterapia, radioterapia, , radiocirurgia, braquiterapia). 9. Exames complementares: 
EEG, potencial evocado, eletroneuromiografia, radiografia simples, tomografia computadorizada, ressonância nuclear 
magnética, angiografia, mielografia, líquor. 10. Procedimentos cirúrgicos: material cirúrgico, vias de acesso (craniotomia 
pterional, suboccipital, frontal, transesfenoidal, transpetrosa), acesso ao terceiro ventrículo, ventrículos laterais, transoral, 
cranioplastia, descompressão e instrumentação espinhais, derivações liquóricas. 1.1. Neurotrauma: atendimento inicial, 
ATLS, transferência, pressão intracraniana, fraturas cranianas, lesões intracranianas, PAF, TCE na infância, manejo inicial do 
TRM, síndromes das lesões medulares, fraturas dos corpos vertebrais. 12. Doença cerebrovascular: AVC, HSAE 
(classificação, manejo, vasoespasmo), aneurismas intracranianos, MAVs, angiomas cavernosos, hemorragia intracerebral, 
doença oclusiva. 13. Dor: fisiopatologia e tratamento. 
 
CIRURGIÃO BUCO-MAXILO 
1. Patologia. 1.1 Glândulas salivares. 1.2 Tumores benignos e malignos da cavidade oral. 1.3 Tumores odontogênicos. 1.4 
Infecções odontogênicas. 1.5 Infecções: bacterianas, virais, fúngicas da cavidade oral. 2. Farmacologia. 2.1 Farmacocinética. 
2.2 Farmacodinâmica. 2.3 Antibióticos. 2.4 Analgésicos periféricos e centrais. 2.5 Antinflamatórios esteroidais e não - 
esteroidais. 2.6Ansiolíticos. 2.7 Anestésicos locais e técnicas intrabucais e extrabucais. 3. Imaginologia. 3.1 Radiografias 
convencionais: técnicas e indicações. 3.2 Tomografia computadorizada: técnicas e indicações. 3.3 USG: indicações. 3.4 
Ressonância nuclear magnética: indicações. 4. Trauma facial. 4.1 Terço inferior, médio e superior da face. 4.2 Atendimento 
ao politraumatizado de emergência. 5.Cirurgia oral menor. 5.1 Biopsia. 5.2 Cirurgia pré -protética. 5.3 Cirurgia dos dentes 
inclusos. 5.4 Tratamento de fístulas e comunicações buco-sinusais. 6. Cirurgia ortognática. 6.1 Exame clínico. 6.2 Exame/ 
análise radiográfico. 6.3 Indicações. 6.4 Técnicas. 7. Anticoagulação e tratamento dentário. 8. Ética e legislação profissional 
 
MÉDICO PSIQUIATRA – AMBULATÓRIO 
Epidemiologia dos Transtornos Mentais. Descrições Clínicas e Diretrizes Diagnósticas: transtornos mentais orgânicos, 
incluindo sintomáticos; transtornos mentais e de comportamento decorrentes do uso de substâncias psicoativas; 
esquizofrenias, transtornos esquizotípicos e delirantes; transtornos do humor (afetivos); transtornos neuróticos, relacionados 
ao estresse e somatoformes; síndromes comportamentais associadas a perturbações fisiológicas e fatores físicos; 
transtornos de personalidade e de comportamento em adultos; retardo mental; transtornos do desenvolvimento psicológico; 
transtornos emocionais e de comportamento com início usualmente ocorrendo na infância e adolescência; transtorno mental 
não especificado. Psicofarmacologia. Psicoterapias: individuais / Grupal/ Familiar. Psiquiatria Social e Prevenção. 
Organização da atenção em saúde mental. Abdômen Agudo; Acidose Diabética; Angina Instável; Asma; Crise Hipertensiva; 
DPOC – Doença Pulmonar Obstrutiva Crônica; Hemorragia Digestiva; IAM – Infarto Agudo do Miocárdio; ICC – Insuficiência 
Cardíaca Congestiva; Pneumonia; Reanimação Cardiopulmonar; Sangramento Transvaginal.  
 
MÉDICO DERMATOLOGISTA – AMBULATÓRIO 
Diagnóstico das doenças da pele: principais tipos de lesão, disposição das lesões, distribuição das lesões, métodos 
diagnósticos; Dermatites: dermatite de contato, dermatite atópica, dermatite seborréica, eczema numular, dermatites 
crônicas, dermatite esfoliativa generalizada, dermatite de estase, líquen simples crônico; Infecções da pele: doenças 
estafilocócicas, erisipela, foliculite, furúnculo, carbúnculo, hidradenite supurativa, infecções periungueais, eritrasma, 
hanseníase, leishmaniose, blastomicose; Micoses superficiais: infecções por dermatófitos, infecções por leveduras: 
candidíase, ptiríase versicolor; Infecções parasitárias: escabiose, pediculose, larva migrans; Dermatoviroses: verrugas, 
molusco contagioso; Alterações do folículo piloso e das Glândulas sebáceas: acne, rosácea, dermatite perioral, hipertricose, 
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alopecia, pseudofoliculite da barba, cisto sebáceo; Erupções eritematoescamosas: psoríase, ptiríase rósea, líquen plano; 
Reações inflamatórias da pele: erupções por drogas, necrólise epidérmica tóxica, eritema polimorfo, eritema nodoso, 
granuloma anular, lúpus; Erupções bolhosas: pênfigo foliáceo e vulgar; Dermatite herpetiforme; Alterações da corneificação: 
ictiose, queratose, calosidades; Úlceras por pressão; Alterações da pigmentação: hipopigmentação: albinismo, vitiligo, 
hipopigmentação inflamatória, hiperpigmentação; Alterações da sudorese: miliária, hiperidrose; Tumores benignos: nevus, 
nevus displásicos, lipomas, angiomas, granuloma piogênico, queratose seborréica, dermatofibroma, queratoacantoma, 
quelóide; Tumores malignos: carcinoma basocelular, carcinoma espinocelular, melanoma, sarcoma de kaposi. Abdômen 
Agudo; Acidose Diabética; Angina Instável; Asma; Crise Hipertensiva; DPOC – Doença Pulmonar Obstrutiva Crônica; 
Hemorragia Digestiva; IAM – Infarto Agudo do Miocárdio; ICC – Insuficiência Cardíaca Congestiva; Pneumonia; Reanimação 
Cardiopulmonar; Sangramento Transvaginal.  
 
MÉDICO ULTRASSONOGRAFISTA – AMBULATÓRIO 
Conhecer os princípios técnicos da obtenção dos exames ecográficos e Doppler ecográficos: Tomografia computadorizada. 
Conhecer a fisiopatologia e a semiologia nos exames ecográficos, nos seguintes órgãos e sistemas: Sistema nervoso central; 
Sistema pulmonar; Sistema gastrointestinal; Sistema geniturinário; Sistema músculo esquelético; Sistema cardiovascular; 
Ginecologia obstetrícia; Mamas; Sistema endócrino. Abdômen Agudo; Acidose Diabética; Angina Instável; Asma; Crise 
Hipertensiva; DPOC – Doença Pulmonar Obstrutiva Crônica; Hemorragia Digestiva; IAM – Infarto Agudo do Miocárdio; ICC – 
Insuficiência Cardíaca Congestiva; Pneumonia; Reanimação Cardiopulmonar; Sangramento Transvaginal. 
 
MÉDICO OTORRINOLARINGOLOGISTA – AMBULATÓRIO 
Noções de Embriologia. Otologia;  anatomia; fisiologia; semiologia e semiótica; patologias: a) doenças da orelha externa, 
média e interna —, otites e suas complicações, timpanosclerose, otoseclerose, histoctose; b) disacusias; condução de 
transmissão, neurossensorial e mista, surdez súbita, PAIR, baratrauma, doenças imunomediadas, ototoxicidade, surdez 
hereditária, presbiacusia. c) estudo do aparelho vestibular, vertigem periférica e central, d) paralisia facial, e) fraturas do osso 
temporal; f) tumores benignos e malignos. Tratamento clínico e cirúrgico das afecções referidas. Avaliação diagnóstica da 
função auditiva: a) acumetria; b) audiometrias liminar e supraliminar; c) impedanciometria e d) audiometria do tronco cerebral, 
emissões otoacústicas. Avaliação diagnóstica das funções vestibulares: a)      provas calóricas; e b)      eletronistagnografia. 
Avaliação radiológica e termográfica do ouvido. Indicação e tipos de próteses auditivas. Implante coclear. Reablitação 
auditiva e do zumbido. Reabilitação vestibular. Zumbido. Rinologia. Anatomia. Fisiologia. Semiologia e semiótica: nariz, seios 
paranasais, cavum e Trompa de Eustáquio. Patologias: a) doenças das fossas nasais, dos seios paranasais e rinofaringe, 
rinossinusites agudas, crônicas, fúngicas, rinites, polipose, papilomas, granulomatoses, atresia coanal, malformações, 
obstrução nasal, distúrbios da olfação, epistaxe, cefaléia; b) alterações estruturais do septo nasal; e c) fraturas nasofaciais. 
Alergia. Tumores malignos e benignos do nariz, seios paranasais e rinofaringite. Intercorrências odontogênicas. Avaliação 
radiológica. Tratamento clínico e cirúrgico. Discinesias ciliares, fibrose cística. Craniossinostoses, estesioneuroblastoma, 
angiofibroma. Crescimento craniofacial. Faringologia.  Anatomia. Fisiologia. Semiologia e semiótica. Patologias: a) doenças 
do anel linfático de WALDEYER; b) faringites e amigdalites: específicas e inespecíficas; c)  doenças das glândulas salivares; 
d) lesões da cavidade oral; e) síndrome da apnéia; f) tumores malignos e benignos; e g) halitose, xerostomia, tosse. 
Avaliação radiográfica. Laringologia. Anatomia. Fisiologia. Semiologia e semiótica. Patologia: a) laringotraqueítes; 
b) paralisias e síndromes de paralisias associadas; c) tumores malignos e benignos; e d) dispnéias laríngeas. Traqueostomia. 
Avaliação radiográfica. Avaliação endoscópica. Tratamento clínico e cirúrgico: Infecção focal; Alergia em ORL.; Doenças 
granulomatosas; Anestesia local em ORL; Diagnóstico por imagem em otorrinolarinolaringologia; Anatomia cirúrgica em 
otorrinolarinolaringologia; Técnicas cirúrgicas em otorrinolarinolaringologia. Abdômen Agudo; Acidose Diabética; Angina 
Instável; Asma; Crise Hipertensiva; DPOC – Doença Pulmonar Obstrutiva Crônica; Hemorragia Digestiva; IAM – Infarto 
Agudo do Miocárdio; ICC – Insuficiência Cardíaca Congestiva; Pneumonia; Reanimação Cardiopulmonar; Sangramento 
Transvaginal.  
 

MÉDICO DO TRABALHO – AMBULATÓRIO 
1. Introdução ao Estudo dos Mecanismos de patogênese do trabalho. 2. Estudos epidemiológicos. 3. Condições de risco de 
natureza química. 4. Ruído. 5. Radiações ionizantes. 6. Câncer relacionado com o trabalho. 7. Hematopatologia relacionada 
com o trabalho. 8. Patologia do ouvido relacionada com o trabalho. 9. Patologia respiratória relacionada com o trabalho. 10. 
Dermatoses ocupacionais. 11. Doença Osteomuscular Ralacionada com Trabalho. 12. Políticas públicas em saúde e 
segurança do trabalho. 13. Epidemiologia ocupacional. 14. Estatística aplicada à saúde ocupacional. 15. Medicina do 
trabalho. 16. Normas Regulamentadores: NR 5, NR7, NR9 e NR 32. 
 

MÉDICO GERIATRA – AMBULATÓRIO 
Conhecimentos Básicos De Saúde Pública: Constituição da República Federativa do Brasil – Saúde. Evolução das políticas 
de saúde no Brasil. Sistema Único de Saúde - SUS: conceitos, fundamentação legal, princípios, diretrizes e articulação com 
serviços de saúde. Epidemiologia, história natural e prevenção de doenças. Vigilância em Saúde. Indicadores de nível de 
saúde da população. Doenças de notificação compulsória. Código de Ética Médica. Participação popular e controle social. A 
organização social e comunitária. Os Conselhos de Saúde. O Pacto pela Saúde. Conhecimentos Básicos Clínicos: 
Fundamentos básicos: Interpretação do exame físico. Diagnóstico sindrômico. Interpretação de exames complementares 
básicos. Interpretação clinica do hemograma, diagnostico diferencial e tratamentos das anemias. Asma brônquica. 
Tuberculose pulmonar – extra pulmonar. Avaliação clinica da função renal. Importância clinica do exame simples de urina 
(EAS). Infecções urinárias. Doença úlcero-péptica. Parasitoses intestinais. Diarréia. Hepatopatia induzida por drogas. 
Diabetes mellitus. Diagnostico diferencial das dislipidemias. Alcoolismo. AIDS e suas complicações. Dengue. Lesões 
elementares da pele. Manifestações cutâneas das doenças sistêmicas. Acidente vascular cerebral. Conhecimentos 
Específicos: Biologia do envelhecimento. Aspectos metabólicos e estruturais. Aspectos psicológicos, demográficos e sociais 
do envelhecimento populacional. Clínica do idoso. Patologias prevalentes no idoso. Medidas preventivas. Sexualidade no 
idoso. Relação médico - paciente – família. Farmacologia Geriátrica. Violência e iatrogenia na 3ª. idade. Instabilidade política 
de atenção ao idoso. Aposentadoria, lazer, finitude e morte. Equipe multidisciplinar. 
 
MÉDICO NEUROLOGISTA – AMBULATÓRIO 
1. Semiologia neurológica. 2. Indicações e interpretação de: eletroencefalograma, eletroneuromiografia, punção e líquido 
cefalorraquiano, neuro-imagem (radiografia simples, ultrassonografia, tomografia computadorizada, ressonância magnética 
convencional e funcional, angiografia, mielotomografia, ecodoppler de vasos cerebrais e transcranianos), potenciais 
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evocados, mapeamento cerebral, video-eletroencefalograma e polissonografia. 3. Demências: diagnóstico, diagnóstico 
diferencial, investigação, tratamento e prognóstico. 4. Comas e alterações do estado de consciência: diagnóstico, diagnóstico 
diferencial, investigação, tratamento e prognóstico. 5. Distúrbios do movimento: Doença de Parkinson, distonias, discinesias, 
tremores - diagnóstico, diagnóstico diferencial, investigação, tratamento e prognóstico. 6. Sono e suas patologias: fisiologia 
do sono, classificação, diagnóstico, diagnóstico diferencial, investigação, tratamento e prognóstico dos distúrbios do sono. 7. 
Doenças vasculares cerebrais: doença cérebrovascular isquêmica, hemorragia cerebral intraparenquimatosa, hemorragia 
sub-aracnóide, aneurismas, mal-formações vasculares, vasculites, trombose venosa cerebral: classificação, diagnóstico, 
diagnóstico diferencial, investigação, tratamento (incluindo o uso de trombolíticos) e prognóstico.  8. Doenças vasculares da 
medula: classificação, diagnóstico, diagnóstico diferencial, investigação, tratamento e prognóstico. 9. Patologia vascular 
cerebral extra-craniana: classificação, diagnóstico, diagnóstico diferencial, investigação, tratamento clínico e cirúrgico e 
prognóstico. 10. Doenças desmielinizantes: esclerose múltipla, ADEM, neuromielite óptica – classificação, diagnóstico, 
diagnóstico diferencial, investigação e tratamento de surtos e com imunomoduladores e prognóstico. 11. Doenças das raízes 
e nervos periféricos: classificação, diagnóstico, diagnóstico diferencial, investigação, tratamento e prognóstico. 12. Doenças 
dos músculos e da placa neuromuscular: investigação, diagnóstico, diagnóstico diferencial e tratamento, indicação cirúrgica, 
crise miastênica e crise colinérgica. 13. Doenças infecciosas e parasitárias: meningites, encefalites, Doença de Kreuzfeldt 
Jacob, manifestações neurológicas da Síndrome da imunodeficiência adquirida: diagnóstico, diagnóstico diferencial, 
investigação, tratamento, prognóstico e medidas preventivas. 14. Epilepsias: classificação, investigação, diagnóstico, 
diagnóstico diferencial e tratamento, drogas anti-epiléticas, indicação cirúrgica e diagnóstico de tratamento do Estado de mal. 
15. Manifestações neurológicas das doenças sistêmicas: diagnóstico, diagnóstico diferencial e tratamento. 16. Tumores do 
sistema nervoso: classificação, diagnóstico, diagnóstico diferencial, investigação e tratamento (incluindo as indicações 
cirúrgicas). 17. Urgências neurológicas: principais condições, diagnóstico, diagnóstico diferencial, tratamento e prognóstico. 
18. O paciente neurológico na unidade de terapia intensiva (UTI) e complicações neurológicas do paciente não neurológico 
na UTI: principais condições, diagnóstico, diagnóstico diferencial, tratamento e prognóstico. 19. Cefaléias: classificação, 
diagnóstico, diagnóstico diferencial e tratamento. 20. Morte encefálica: diagnóstico e conduta. 21. Doação de órgãos. 

 
MÉDICO OFTALMOLOGISTA – AMBULATÓRIO 
Retinopatias; Glaucoma; Sistema Vascular Ocular; Sistema Nervoso Ocular; Estruturas Oculares; Motilidade Ocular; Lágrima 
e Ducto Lacrimal; Óptica; Miopias; Hipermetropias; Astigmatismo; Traumatismo Ocular; Doenças Degenerativas e 
Metabólicas; Processos Inflamatórios e Infecciosos; Facomatoses; Anormalidades Oculares Congênitas e Genéticas; 
Neoplasias; Saúde Pública; Atualidades sobre Saúde Pública e Atualidades sobre Medicina Geral. Abdômen Agudo; Acidose 
Diabética; Angina Instável; Asma; Crise Hipertensiva; DPOC – Doença Pulmonar Obstrutiva Crônica; Hemorragia Digestiva; 
IAM – Infarto Agudo do Miocárdio; ICC – Insuficiência Cardíaca Congestiva; Pneumonia; Reanimação Cardiopulmonar; 
Sangramento Transvaginal.  

 
MÉDICO MASTOLOGISTA – AMBULATÓRIO 
Patologias Benignas da mama. Lesões não palpáveis da mama. Exames de imagens em mastologia, indicação, interpretação e 
indicação de biópsias. Biologia molecular em câncer de mama. Epidemiologia em câncer de mama Diagnóstico, estadiamento, 
tratamento cirúrgico do câncer de mama. Tratamento neo-adjuvante e adjuvante em câncer de mama, quimioterapia, 
radioterapia, hormonioterapia. Seguimento pós-tratamento do câncer de mama. Aspectos anatomo-patológicos em câncer de 
mama. Rastreamento em câncer de mama. Prevenção primária e secundária do câncer de mama. Sarcomas de mama. Manejo 
de mulheres de alto risco para câncer de mama. Lesões precursoras do câncer de mama. Tipos especiais de câncer de mama. 
Situações especiais de câncer de mama: gravidez, mulher idosa, mulher jovem. Metástases em câncer de mama. Recidivas loco-
regionais do câncer de mama. 
 
MÉDICO CARDIOLOGISTA – AMBULATÓRIO 
Anatomia e fisiologia do aparelho cardiovascular; Semiologia do aparelho cardiovascular; Métodos diagnósticos: 
eletrocardiografia, ecocardiografia, medicina nuclear, hemodinâmica, ressonância magnética, radiologia; Cardiopatias 
congênitas cianóticas e acianóticas: diagnóstico e tratamento; Hipertensão arterial. Isquemia miocárdica; Doença reumática; 
Valvulopatias: diagnóstico e tratamento; Miocardiopatias: diagnóstico e tratamento; Insuficiência cardíaca congestiva; Doença 
de Chagas; Arritmias cardíacas: diagnóstico e tratamento; Distúrbios de condução. Marca-passos artificiais; Endocardite 
infecciosa; Hipertensão pulmonar; Síncope; Doenças do pericárdio; Doenças da aorta; Embolia pulmonar; Cor pulmonar; 
Patologias sistêmicas e aparelho cardiovascular. Abdômen Agudo; Acidose Diabética; Angina Instável; Asma; Crise 
Hipertensiva; DPOC – Doença Pulmonar Obstrutiva Crônica; Hemorragia Digestiva; IAM – Infarto Agudo do Miocárdio; ICC – 
Insuficiência Cardíaca Congestiva; Pneumonia; Reanimação Cardiopulmonar; Sangramento Transvaginal.  

 
MÉDICO AUDITOR  
Auditoria e análise de contas médico-hospitalares. Auditoria aplicada à estatística. Planejamento estratégico na auditoria 
médica. Medicina preventiva. Informática aplicada à auditoria médica. Acreditação hospitalar. Código de Ética Médica. 
Orientação e ética disciplinar médica. Materiais especiais, órteses e próteses. Lista de procedimentos médicos SIA / SIH - 
SUS. Guia Farmacêutico Brasindice. Gestão de custos médico-hospitalares. Abdômen Agudo; Acidose Diabética; Angina 
Instável; Asma; Crise Hipertensiva; DPOC – Doença Pulmonar Obstrutiva Crônica; Hemorragia Digestiva; IAM – Infarto 
Agudo do Miocárdio; ICC – Insuficiência Cardíaca Congestiva; Pneumonia; Reanimação Cardiopulmonar; Sangramento 
Transvaginal. 

MÉDICO DE SAÚDE DA FAMÍLIA 
Programas de Saúde Pública (Vigilância Epidemiológica, Vigilância das Doenças Transmissíveis, Prevenção e controle da 
Hanseníase e Tuberculose, Imunização, Doenças Sexualmente Transmissíveis e AIDS, Doenças Crônicas degenerativas, 
Saúde do Adolescente, Saúde do Trabalhador, Saúde do Idoso). Sistema Único de Saúde (origem, princípios e diretrizes). 
NOAS 2001 e 2002. Abdômen Agudo; Acidose Diabética; Angina Instável; Asma; Crise Hipertensiva; DPOC – Doença 
Pulmonar Obstrutiva Crônica; Hemorragia Digestiva; IAM – Infarto Agudo do Miocárdio; ICC – Insuficiência Cardíaca 
Congestiva; Pneumonia; Reanimação Cardiopulmonar; Sangramento Transvaginal.  
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MÉDICO VETERINÁRIO 
Classificação e Identificação dos microorganismos; Esterilização e Desinfecção: por meios físicos e Químicos; Técnicas de 
Colheita de material para exame histopatológicos, microbiológicos   e toxicológicos; Inspeção e Fiscalização de produtos de 
origem animal: legislação vigente; Interação agente-hospedeiro-ambiente: fonte de infecção; Terapêutica: uso de 
antimicrobianos – Benefício x Malefício; Doenças Bacterianas: Mamites, Brucelose, Tuberculose e Saúde Pública; Doenças 
Viróticas: Raiva, Febre Aftosa, e Anemia Infecciosa Eqüina; Doenças Parasitárias: Babesiose, Eimeriose e Leishimanioses; 
Produtos Trangênicos: Riscos e Benefícios; Doentologia Veterinária: Exercício Legal e Ilegal da Profissão; Medicina 
Veterinária Legal: Transporte de Animais exigências legais. 

NUTRICIONISTA 
1. Unidades de alimentação e nutrição – estrutura física; aquisição, recebimento e armazenamento de alimentos; distribuição 
de refeições e cozinha dietética; limpeza e desinfecção; HACCP; pessoal: higiene e segurança. 2. Nutrição normal: definição, 
leis da alimentação; requerimentos, recomendações de nutrientes e planejamento dietético para adulto, idoso. 3. 
Diagnósticos antropométricos: indicadores e padrões de referência; vantagens, desvantagens e interpretação. 4. Dietoterapia 
nas enfermidades do sistema cardiovascular. 5. Dietoterapia nos distúrbios metabólicos: obesidade; diabete melito; 
dislipidemias. 6. Carências nutricionais: desnutrição energético-protéica e anemias nutricionais. 7. Dietoterapia das doenças 
renais. 8. Terapia nutricional enteral e parenteral. 9. Anvisa: Portaria no. 272 de 08/04/1998; Resolução RDC no 63, de 
06/07/2000; Portaria no 131 de 08/03/2005; Portaria no 135 de 08/03/2005. 9. Interação entre medicamentos e nutrientes. 10. 
Ética e legislação profissional. 

ORIENTADOR DESPORTIVO 
História da Educação Física; A Educação Física enquanto linguagem Avaliação em Educação Física; Tendências 
Pedagógicas na Educação Física; A Educação Física e a Pedagogia Crítico-Social dos Conteúdos; A Função Social da 
Educação Física e do Esporte na Escola; Transformação ou Reprodução; Formação do Profissional da Ed. Física; 
Compromisso e Competência (Política, Pedagógica, Técnica e Científica); Concepção sobre o corpo; Didática da Educação 
Física Escolar; O Lúdico na Educação Física Escolar; Jogo – Esporte – Jogo; A Essência Lúdica; Educação Física e 
Criatividade; Movimento Humano do Pré-Escolar ao Ensino Médio; Pesquisa em Educação Física. 

PUBLICITÁRIO 
1. Ambientes de Marketing. 2. Análise e Planejamento do Texto Publicitário. 3. Composição e Projeto Gráfico. 4. Composição 
e Projeto Visual. 5. Criação e Design. 6. Criação e Produção em Áudio. 7. Criação e Produção em Cinema e Vídeo. 8. 
Criação Publicitária. 9. Desenvolvimento de Campanha. 10. Direção de Arte Publicitária. 11. Elementos de Marketing. 12. 
Estratégias de Mídia. 13. Ética Publicitária. 14. Gestão e Empreendedorismo. 15. Marketing Pessoal. 16. Pesquisa de 
Mercado. 17. Pesquisa de Mídia. 18. Planejamento de Campanha. 19. Planejamento de Comunicação. 20. Planejamento e 
Construção de Marcas. 21. Práticas de Gestão e Resultados. 22. Práticas de Propaganda. 23. Produção e Planejamento de 
Campanha Aplicada ao Prex. 24. Produção em Mídia Aplicada ao Prex. 25. 26. Produção Publicitária em Rádio, TV e Cinema 
Aplicada ao Prex. 27. Produção Publicitária on-line. 28. Projeto de Campanha. 29. Psicologia do Consumidor. 30. Psicologia 
e Dinâmica das Relações Interpessoais. 31. Publicidade e Propaganda. 32. Redação e Tratamento de Texto Publicitário. 33. 
Técnicas Publicitárias: Merchandising, Marketing Direto e Promoção de Vendas. 34. Teorias e Técnicas de Comunicação. 

PSICÓLOGO E PSICÓLOGO SAÚDE DA FAMÍLIA 
A Psicologia e a Saúde: o papel do psicólogo na equipe multidisciplinar; concepções de saúde e doença. Psicologia 
Hospitalar: teoria e prática; intervenções do psicólogo nos programas ambulatoriais do Hospital Geral. Saúde Mental: 
conceito de normal e patológico; contribuições  da psiquiatria, psicologia e psicanálise. Psicopatologia: produção de 
sintomas, aspectos estruturais e dinâmicos das neuroses e perversões na clínica com crianças, adolescentes e adultos. 
Psicodiagnóstico: a função do diagnóstico, instrumentos disponíveis e suas aplicabilidades (entrevistas, testes), diagnóstico 
diferencial. Modalidades de tratamento com crianças, adolescentes e adultos: intervenções individuais e grupais; critérios de 
indicação; psicoterapia de grupo, grupos operativos, psicoterapia individual, atendimento à família. Abordagem psicanalítica 
do tratamento individual e grupal. Políticas de Saúde(SUS) e propostas para a Saúde Mental. Ética Profissional.                   

TERAPEUTA OCUPACIONAL 
1. Procedimentos terapêuticos ocupacionais nos contextos hospitalares: Intervenção terapêutica ocupacional no contexto 
hospitalar em queimaduras, neurologia e traumatologia; 2.. Enfoque terapêutico ocupacional em Gerontologia: promoção da 
saúde na perspective do envelhecimento; aspectos biológicos, psicológicos e sociais do envelhecimento; o campo interdisciplinar 
na Gerontologia; intervenção clínica da Terapia Ocupacional na área da Geriatria e Gerontologia. 3. Tecnologia assistiva e 
desempenho ocupacional: identificação, confecção e aplicação de recursos de tecnologia assistiva durante o processo de 
habilitação e/ou reabilitação; avaliação e intervenção terapêutica ocupacional para o desempenho ocupacional no transcurso do 
ciclo vital.Objetivo de Terapia Ocupacional e estratégias de intervenção nas: oligofrenias; psicoses orgânicas; esquizofrenias; 
psicoses afetivas; transtornos de personalidade; neuroses; alcoolismo; abuso de fármacos e drogas; distúrbios psicossomáticos; 
terapia ocupacional e a reabilitação psicossocial. 
 

BIBLIOTECÁRIO 
Serviços de Rotina: Seleção, Aquisição, Registro; Catalogação e catálogos; Acervo de uma biblioteca; Noções de Conservação; 
Noções de Arquivo; Métodos de Arquivamento; Preservação e conservação do Material Bibliográfico, Consultas, Empréstimos; 
Divulgação; Outras tarefas típicas de Bibliotecário. 
 

ORIENTADOR EDUCACIONAL 
Função e papel do orientador Educacional. Tendências pedagógicas na prática do orientador educacional. Lei de Diretrizes e 
Bases da Educação Nacional (lei 9.394/96 de 20 de dezembro de 1996). Parâmetros Curriculares Nacionais para o ensino 
fundamental. Referenciais Curriculares Nacionais para a Educação Infantil. Educação e diversidade cultural; relação escola-
comunidade; participação da comunidade na vida da escola; desenvolvimento da aprendizagem, dificuldades de aprendizagem, 
planejamento escolar e projeto político pedagógico, educação e qualidade do ensino, educação inclusiva, ética e cidadania. 
 

SUPERVISOR EDUCACIONAL 
Histórico e contextualização da Supervisão Escolar. Função e escolar; Tendências pedagógicas. Formação continuada e em 
serviço dos profissionais da educação papel do supervisor. Organização do trabalho pedagógico da escola. Conselho escolar. 
Gestão democrática e participativa. Projeto político pedagógico da escola. Currículo e interdisciplinaridade. Avaliação do 
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processo de ensino-aprendizagem. Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional (lei 9.394/96 de 20 de dezembro de 1996). 
Referenciais Curriculares Nacionais para a Educação Infantil. Parâmetros Curriculares Nacionais (Ensino Fundamental). 
Educação e diversidade cultural. Planejamento pedagógico e curricular. Educação inclusiva. Contribuições teóricas ao processo 
de ensino-aprendizagem: B.F. Skinner, Carl Rogers, Jean Piaget, Lev S. Vygotsky e Paulo Freire.  
 

PROFESSOR EDUCAÇÃO BASICA I – ENSINO INFANTIL E PROFESSOR EDUCAÇÃO BASICA I – ENSINO 
FUNDAMENTAL 
A Didática como prática educativa; Didática e democratização do ensino; Didática como teoria da instrução; O processo ensino-
aprendizagem: objetivos, planejamento, métodos e avaliação: Abordagens de acordo com as tendências pedagógicas; 
Instrumentais para os processos escolares; O estudo científico da infância e adolescência, desenvolvimento físico, emocional, 
intelectual e social; O adolescente e a escola; O adolescente e o trabalho; Desenvolvimento moral e religioso; Violação das 
normas, delinqüência. Principais teorias da aprendizagem: inatismo, comportamentalismo, behaviorismo, interacionismo; Teorias 
cognitivas; As contribuições de Piaget, Vygotsky e Wallon para a Psicologia e Pedagogia, as bases empíricas, metodológicas e 
epistemológicas das diversas teorias de aprendizagem; A teoria das inteligências múltiplas de Gardner; A avaliação como 
processo e como produto; Informática educativa. 
 
PROFESSOR EDUCAÇÃO BÁSICA II - PORTUGUÊS 
Construção de competências e habilidades no ensino da Língua portuguesa e da literatura. ANÁLISE TEXTUAL. O tema ou a 
idéia global ou tópico de parágrafos; Argumento principal defendido pelo autor; O objetivo ou finalidade defendido pelo autor; 
Elementos característicos de cada tipo e gêneros textuais; Função da linguagem; Paráfrase: fidelidade aos segmentos de origem; 
Relações de intertextualidade; Informações explícitas e implícitas veiculadas; Níveis de linguagem; Relações lógico-discursivas 
(causalidade, temporalidade, conclusão, comparação, finalidade, oposição, condição, explicação, adição, estabelecidas entre 
parágrafos, períodos ou orações); Coesão e coerência; Relação de sentido entre palavras (sinonímia, antonímia, hiperonímia); 
Efeitos de sentido pretendidos pelo uso de recursos lexicais e gramaticais; Usos metafóricos e metonímicos das palavras e 
expressões; Diferença entre língua oral e língua escrita; Implicações sócio-históricas dos índices contextuais e situacionais na 
construção da imagem de locutor e interlocutor (marcas dialetais, níveis de registros, jargão, gíria).  ANÁLISE LINGÜÍSTICA. 
Gramática normativa, descritiva e internalizada; Concepção de erro; Processo de formação de palavras; Colocação pronominal; 
Regência verbal e nominal; Concordância verbal e nominal. 3. Padrão escrito no nível culto: ortografia, acentuação gráfica, 
pontuação. Figuras de linguagem: pensamento, sintaxe e palavra. 
 
PROFESSOR EDUCAÇÃO BÁSICA II - MATEMÁTICA 
Números: números inteiros; divisibilidade; números racionais; números irracionais e reais. Funções: Igualdade de funções; 
determinação do domínio de uma função; função injetiva, sobrejetiva e bijetiva; função inversa; composição de funções; funções 
crescentes, decrescentes, pares e ímpares; os zeros e o sinal de uma função; funções lineares, constantes do 1º e 2º grau, 
modulares, polinomiais, logarítmica e exponenciais. Equações: desigualdades e inequações. Geometria: plana, espacial e 
analítica. Trigonometria: triangulo retângulo; estudo do seno, co-seno e tangente. Seqüências: seqüências de Fibonacci, 
seqüências numéricas; progressão aritmética e geométrica. Matrizes: determinantes; sistemas lineares; análise combinatória; 
binômio de Newton. Noções de Estatística: medidas de tendência central; medidas de dispersão, distribuição de freqüência; 
gráficos; tabelas. Matemática Financeira:  Proporção, porcentagem, juros e taxas de juros, juro exato e juro comercial, sistemas 
de capitalização, descontos simples, desconto racional, desconto bancário; taxa efetiva, equivalência de capitais. Cálculo de 
Probabilidade. Números Complexos. Cálculo Diferencial e Integral das Funções de uma Variável. Noções de História da 
Matemática. Avaliação e Educação Matemática: formas e instrumentos. Metodologia do Ensino de Matemática: uso de material 
concreto, calculadora e computador. 
 

PROFESSOR EDUCAÇÃO BÁSICA II - HISTÓRIA 
Introdução aos estudos históricos: historicidade do conhecimento histórico: metodologias e conceitos da ciência-histórica; 
periodização e tempo; o historiador e seu trabalho; conhecimento e verdade em história. Pré-história: primórdios da humanidade; 
períodos da pré-história; primeiros habitantes da América / Brasil. Antiguidade Oriental: economia, sociedade e cultura do Egito, 
Mesopotâmia, Palestina, Fenícia e Pérsia. Antiguidade Clássica: a civilização Grega e Romana, economia sociedade e cultura. 
Idade Média: o feudalismo; o império bizantino; o mundo islâmico; o império de Carlos Magno; os grandes reinos germânicos; as 
cruzadas; a formação das monarquias nacionais; as grandes crises dos séculos XIV e XV; o renascimento cultural e urbano; a 
emergência da burguesia. Idade Moderna: o renascimento comercial e o declínio do feudalismo; os grandes estados nacionais; a 
revolução cultural do renascimento; o humanismo; a reforma e a contra reforma; as grandes navegações; o absolutismo 
monárquico. Idade Contemporânea: a revolução francesa; a era napoleônica e o congresso de Viena; a revolução industrial; o 
liberalismo, o socialismo, o sindicalismo, o anarquismo e o catolicismo social; as independências na América espanhola; partilha 
da Ásia e da África; Imperialismo europeu e norte-americano no séc. XIX. A 1ª guerra mundial;  a revolução russa; a crise de 
1929; o nazi-facismo; a 2ª guerra mundial; o bloco capitalista e o bloco socialista; a guerra fria; a nova ordem mundial; América 
Latina e as lutas sociais; o socialismo em Cuba e na China; integração e conflito em um mundo globalizado. História do Brasil: 
cultura, economia e sociedade no Brasil colonial; a crise do sistema colonial; a família real no Brasil; a independência; a crise e a 
consolidação do estado monárquico; economia cafeeira e a imigração européia; a guerra do Paraguai; a crise do estado 
monárquico; a campanha abolicionista; a proclamação da república; da república oligárquica à revolução de 30; Nacionalismo e 
projetos políticos; economia e sociedade do Estado Novo; o fim do governo Vargas e a experiência democrática; os governos 
militares; redemocratização; a questão agrária e os movimentos sociais; o Brasil no atual contexto internacional.  
 

PROFESSOR EDUCAÇÃO BÁSICA II - GEOGRAFIA 
Introdução: Tratamento didático para o ensino da Geografia; o sentido do aprendizado da geografia; competência/habilidades em 
geografia. Cartografia: meios de orientação; fusos horários; linhas imaginárias; mapas; escalas; gráficos; escala cartográfica e 
escala geográfica. Climatologia: tempo e clima; tipos de clima; fatores e elementos climáticos; influência do clima na vida 
humana. Geologia: estrutura geológica; relevo; solos. Hidrografia: oceanos; mares; bacias hidrográficas brasileiras. Vegetação: 
tipos de vegetação; paisagens naturais. Geopolítica e Econômica: o espaço como produto do homem; capitalismo; 
desenvolvimento e subdesenvolvimento; economia do pós-guerra; o Brasil, a nova ordem mundial e a globalização; o comércio 
internacional; o Mercosul; a economia mundial e do Brasil; o problema da dívida externa; energia e transporte; a agropecuária; o 
comércio; a indústria; os serviços; as relações de trabalho; as desigualdades sociais e a exploração humana; a revolução 
técnico-científica. Geografia da população: a população e as formas de ocupação do espaço; os contrastes regionais do Brasil; 
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urbanização e metropolização. Ecologia: ecossistemas naturais; impactos ambientais; recursos naturais e devastação histórica; 
política ambiental.  
 
PROFESSOR EDUCAÇÃO BÁSICA II - CIÊNCIAS FÍSICAS E BIOLÓGICAS 
Característica dos seres vivos e dos seres brutos. Citologia: Compostos químicos orgânicos e inorgânicos da célula. Estruturas e 
organelas celulares. Formas de obtenção de energia para a célula. Respiração aeróbica e anaeróbica. Fotossíntese. Reprodução 
celular. Mitose e meiose. Embriologia: Gametogênese. Classificação dos óvulos. Segmentação. Gastrulação. Organogênese. 
Histologia animal e vegetal.  Fisiologia animal e vegetal: Fisiologia Humana. Evolução: Teorias da Biogênese e abiogênese, 
teorias de Lamarck e Darwin. Origem das Variações: mutação, recombinação, fluxo gênico. Seleção Natural e adaptação. A 
origem das espécies. Evolução do Homem. Os seres vivos: Taxonomia animal e vegetal. Vírus. Reino Monera. Reino Protista. 
Reino Fungi. Reino Plantae. Algas pluricelulares. Briófitas. Pteridófitas. Gimnospermas. Angiospermas. Reino Animalia: Filo 
poríferos. Filo celenterado. Filo platelminto. Filo asquelmintos. Filo molusco. Filo anelídeos. Filo artropódes. Filo Cordados. 
Genética: Leis de Mendel. Heredogramas. Grupos sanguíneos. Pleiotropia. Noções de probabilidade. Herança quantitativa. 
Determinação genética do sexo. Herança relacionada ao sexo. Ecologia: Estrutura dos ecossistemas. O fluxo de energia e o ciclo 
da matéria nos ecossistemas. Sucessão ecológica. Relações entre os seres vivos de uma comunidade. Ecologia das populações. 
Os biomas aquáticos e terrestres.  
 
PROFESSOR EDUCAÇÃO BÁSICA II - INGLÊS 
Simple present and simple past (affirmative, negative and interrogative); Present continuous and past continuous (affirmative, 
negative and interrogative); Present perfect and past perfect (affirmative, negative and interrogatíve); Present perfect continuous 
(affirmative, negative and interrogative); Future tense: will, going to (affirmative, negative and interrogative); Modals verbs: can, 
could, should, must, have, may; Passive voice; Possessive case; Relative clauses: who/that/which/whoselwhom/where; 
Comparatives and superlatives; Imperative; Personal Pronouns (object pronouns, subject pronouns); Possessive pronoun; 
Possessive adjective; Interpretação textual. 
 

PROFESSOR EDUCAÇÃO BÁSICA II - EDUCAÇÃO FÍSICA 
História da Educação Física; Tendências Pedagógicas na Educação Física; A Educação Física e a Pedagogia Crítico-Social dos 
Conteúdos; A Função Social da Educação Física e do Esporte na Escola; Transformação ou Reprodução?; Formação do 
Profissional da Ed. Física; Compromisso e Competência (Política, Pedagógica, Técnica e Científica); Concepção sobre o corpo; 
Didática da Educação Física Escolar; O Lúdico na Educação Física Escolar; Jogo – Esporte – Jogo; A Essência Lúdica; 
Educação Física e Criatividade; Movimento Humano do Pré-Escolar ao Ensino Médio; Pesquisa em Educação Física. 
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ANEXO VI 
 

FORMULÁRIO PADRONIZADO PARA REQUERIMENTO DE RECURSO 
ADMINISTRATIVO RELATIVO À PROVA OBJETIVA. 

 
 
COMISSÃO ESPECIAL DO CONCURSO PÚBLICO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARATINGUETÁ - SP 

 
 

CAPA DE RECURSO ADMINISTRATIVO 

 
I. ILMO. SR (a). PRESIDENTE DA COMISSÃO ESPECIAL DO CONCURSO PÚBLICO 
 
Eu, ____________________________, candidato(a) inscrito(a) no Concurso Público supracitada 
inscrição no _________, solicito em relação à Prova Objetiva correspondente ao cargo  
______________________ , de minha opção, o seguinte: 
 
 
(     )  Revisão da resposta constante do Gabarito Oficial Preliminar para a(s) questão(es) 

assinalada(s) abaixo: 
 

 
Questões Disciplina 

  

  

  

  

 
 
 

 
As razões que justificam meu pleito encontram-se fundamentadas no formulário de recurso, em anexo. 
 
 
 
______________________________          _________________________________________ 

Local e data      Assinatura do(a) candidato(a) 

 

 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 



  
                                                                                                                                                        

www.institutocidades.org.br 
 

 

P
á

g
in

a
3

6
 

 
COMISSÃO DO CONCURSO PÚBLICO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 

GUARATINGUETA - SP 
 

Folha I do FORMULÁRIO DE RECURSO ADMINISTRATIVO - REVISÃO 

(Use uma folha para cada questão) 
 

•••• Cargo de opção do Candidato (a): ____________________________ 

•••• Número de Inscrição do Candidato (a): ________________________ 

•••• Modalidade do Recurso: Revisão de resposta do gabarito oficial Preliminar 

 Nº do Gabarito da Prova: _______                Questão: _______  

  Resposta do Gabarito: _______               Resposta do Candidato: ______ 

 

 

Justificativa Fundamentada do (a) Candidato (a) 
(Use folhas suplementares, se necessário) 

__________________________________________________________________________________

__________________________________________________________________________________

__________________________________________________________________________________

__________________________________________________________________________________

__________________________________________________________________________________

__________________________________________________________________________________

__________________________________________________________________________________

__________________________________________________________________________________

__________________________________________________________________________________

__________________________________________________________________________________

__________________________________________________________________________________

__________________________________________________________________________________

__________________________________________________________________________________

__________________________________________________________________________________

__________________________________________________________________________________

__________________________________________________________________________________

__________________________________________________________________________________

__________________________________________________________________________________

__________________________________________________________________________________

__________________________________________________________________________________

__________________________________________________________________________________

__________________________________________________________________________________ 
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COMISSÃO DO CONCURSO PÚBLICO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
GUARATINGUETA - SP 

 

Folha II do FORMULÁRIO DE RECURSO ADMINISTRATIVO - ANULAÇÃO 

(Use uma folha para cada questão) 
 

1. Cargo de opção do (a) Candidato (a): _________________________________ 

2. Número de Inscrição do (a) Candidato (a): ______________________________ 

3. Modalidade do Recurso: Anulação de Questão 

  Nº do Gabarito da Prova: ______ Questão: ______ Resposta do Gabarito: _____ 

 

Justificativa Fundamentada do (a) Candidato (a) 

(Use folhas suplementares, se necessário) 

 

_____________________________________________________________________

_____________________________________________________________________

_____________________________________________________________________

_____________________________________________________________________

_____________________________________________________________________

_____________________________________________________________________

_____________________________________________________________________

_____________________________________________________________________

_____________________________________________________________________

_____________________________________________________________________

_____________________________________________________________________

_____________________________________________________________________

_____________________________________________________________________

_____________________________________________________________________

_____________________________________________________________________

_____________________________________________________________________ 

____________________________________________________________________________ 
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ANEXO VII 
 

As Provas serão aplicadas no dia 22/05/2011 nos turnos da manhã (09:00 h) e tarde 
(15:00 h),  atendendo o Quadro previsto abaixo: 

 
 

PROVA Manhã (09:00 h) Tarde (15:00 h) 

CARGOS 
 

Nível Fundamental 
Incompleto/Completo 
Nível Superior 

Nível Médio 

 
 

Poderá a comissão, conforme a necessidade e conveniência administrativa, 
mudar os dias e os horários de aplicação das provas. 
 


